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A Fundação Vitória Amazônica (FVA) é uma 
organização sem fins lucrativos que desenvolve 
programas e projetos na Amazônia nas áreas de 
conservação ambiental, desenvolvimento socio-
econômico e planejamento territorial. Foi fun-
dada em 1990 e acumula alguns prêmios, tais 
como: Prêmio Ford de Conservação Ambiental 
(edição de 2005); Prêmio Chico Mendes (edições 
de 2005 e 2010); Mérito Conservacionista 2015 
em prol da conservação do sauim-de-coleira e 
Honra ao Mérito pela condução dos trabalhos 
do Observatório da Região Metropolitana de 
Manaus conferido pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas (2017), dentre outros, 
em reconhecimento por sua atuação destacada 
na região Amazônica. Ao longo de sua existên-
cia, a FVA acumulou uma inestimável experiência 
nas várias linhas de sua atuação socioambiental, 
com destaque para: 1) Elaboração de planos de 
manejo para unidades de conservação; 2) Elabo-
ração de inventários e monitoramento da biodi-
versidade; 3) Mapeamento participativo de uso 
de recursos naturais; 4) Pesquisas nas áreas de ci-
ências biológicas e socioeconômicas; 5) Organi-
zação comunitária e empoderamento sociopolíti-
co; 6) Geração de renda com base em produtos 
da sociobiodiversidade; 7) Promoção de políti-
cas públicas e territoriais adequadas à realidade 
amazônica; 8) Gestão financeira e técnica de pro-
jetos socioambientais; 9) Planejamento e suporte 
logístico para expedições técnico-científicas; 10) 
Educação ambiental.

Tem como missão ser “uma organização de 
inovação socioambiental que alia conhecimento 
tradicional e técnico-científico para a proposição 
de políticas públicas e alternativas adequadas ao 

desenvolvimento socioeconômico regional, por 
meio da conservação e usos alternativos da bio-
diversidade, garantia dos direitos difusos, auto-
nomia e formação humana, qualidade de vida e 
bem-estar, e valorização das culturas amazônicas”.

Seus objetivos (estatutários) são: 1) fomentar 
a conservação da diversidade biológica, social 
e dos recursos naturais da região amazônica; 2) 
promover defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 3) apoiar, gerir e coordenar projetos 
de pesquisa científica, de educação ambiental e 
das áreas correlatas aos objetivos da FVA; 4) ge-
rar e divulgar conhecimento científico e tradicio-
nal visando a conscientização da população acer-
ca de questões sociais, ambientais e econômicas 
relativas à Amazônia; 5) subsidiar a elaboração 
e implantação de políticas públicas, bem como 
programas, projetos e ações governamentais re-
lacionados aos objetivos institucionais da FVA; 
6) desenvolver parcerias através de convênios 
e contratos para prestar serviços qualificados à 
organizações públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais; 7) apoiar técnica ou administrati-
vamente entidades do setor público ou privado 
na formulação, orientação, coordenação e execu-
ção de políticas relacionadas à conservação am-
biental e ao desenvolvimento sustentável; entre 
outros. 

Considerando a vasta experiência adquirida 
ao longo de décadas de atuação na conservação 
e fortalecimento social de população do rio Ne-
gro, é importante ressaltar as experiências mais 
pertinentes ao objeto da presente proposta. Nes-
se sentido, vale considerar três inserções princi-
pais: uma relacionada à Educação, na cidade de 

Apresentação
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Manaus; outra, de atuação técnico-política e ou-
tra estratégica na promoção de políticas de con-
servação específicas para a região de Manaus.

Nesse sentido, ressalta-se a experiência ad-
quirida com o Observatório da Região Metropo-
litana de Manaus (ORMM). Criado em 2014 por 
iniciativa e fomento da FVA, o ORMM constitui-se 
em uma rede de pesquisadores e atores sociais 
chave comprometidos com a geração de conhe-
cimento sobre a RMM. Visa influenciar políticas 
públicas comprometidas com um modelo de 
desenvolvimento social, econômico e ambien-
tal inovador. Após anos de articulação e Grupos 
de Trabalho atuando criticamente em diferentes 
frentes, o ORMM tem apresentado notas técnicas 
e se inserido, principalmente, em temas relativos 
à gestão hídrica e urbana. Apresentou resultados 
no Fórum Mundial da Água e hoje, seu ex-secre-
tário executivo ocupou também cargo de secre-
tário executivo do Comitê da Bacia Hidrográfi-
ca do Rio Tarumã Açu (CBTA, único do estado). 
Ademais, influi na execução do Plano de Desen-
volvimento Urbano Integrado (PDUI, conforme 
Estatuto da Metrópole), Plano Diretor e Plano de 
Margens e Cursos d’Água. Ainda, no âmbito do 
ORMM, está produzindo estudo preliminar para 
proteção de Áreas de Proteção Permanente da 
cidade de Manaus.

Por grande histórico em campanhas, estudos 
e eventos ligados à proteção do sauim-de-colei-
ra, a FVA foi convidada, em 2017, a compor um 
grupo técnico para construção do Plano de Ação 
Nacional para Conservação do Sauim-de-Coleira 
(PAN-SAUIM). O PAN-SAUIM é uma política fe-
deral para proteção do Sauim, um dos primatas 
mais ameaçados de extinção no Brasil, com pla-
no de proteção próprio. A FVA é integrante oficial 
do Grupo de Assessoramento Técnico Nacional 
para condução e alcance dos trabalhos do PAN-
SAUIM (282/18 do ICMBio) e, localmente, com-
pôs equipe interinstitucional para criação da APA 
Sauim-de-Coleira, importante corredor ecológi-
co para promoção da conectividade da espécie, 
proteção de margens de igarapés e recuperação 
florestal urbana.

A FVA conta também com as parcerias de ou-
tras organizações não governamentais nacionais 

e internacionais e participa de diversos fóruns e 
redes como a União Internacional para a Conser-
vação da Natureza (UICN), Conselho Estadual de 
Meio Ambiente (CEMAAM), Conselho Municipal 
de Meio Ambiente (COMMARESV), Conselhos 
Consultivos e Deliberativos do Mosaico do Baixo 
Rio Negro, Comitê do Programa ARPA do Minis-
tério do Meio Ambiente, Rede Rio Negro, Grupo 
de Trabalho Amazônico (GTA), Cadastro de En-
tidades Ambientalistas (CNEA), Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Novo Airão, Conselho do Comitê da Bacia Hi-
drográfica do Rio Tarumã Açu (CBHTA, do qual 
também faz parte da diretoria),  dentre outros. 
A FVA conta ainda com Termos de Cooperação 
Técnica estabelecidos com o Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) 
e aguarda resposta sobre participação como 
conselheira do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos e no Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente de Manaus.

Mediante a necessidade de composição de 
equipes multidisciplinares, a FVA já atua em par-
ceria com diversos pesquisadores do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), Uni-
versidade Federal do Amazonas (UFAM) e Uni-
versidade do Estado do Amazonas (UEA).

A FVA conta hoje com um escritório em Ma-
naus e outro em Novo Airão, a 180 km de distân-
cia da capital, com centro de inclusão digital, e 
possui infraestrutura fluvial (barco Uapé-Açu e 
voadeiras) para ações junto a comunidades ribei-
rinhas. Em seu escritório em Manaus, dispõe de 
um Laboratório de Geoprocessamento e equipes 
de apoio nas áreas de administração, logística e 
comunicação.



ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE URBANAS DE MANAUS:
CONTEXTO, MARCO LEGAL, ALTERNATIVAS E RECOMENDAÇÕES

8

FU
N

D
A

Ç
Ã

O
 V

IT
Ó

RI
A

A
M

A
ZÔ

N
IC

A

A cidade de Manaus, localizada na confluên-

cia dos rios Negro e Solimões, é a capital brasi-

leira que mais cresceu entre 1970 e 2010 (573%), 

saltando de 314.000 habitantes para cerca de 

dois milhões. Tal cenário a coloca como a maior 

cidade da Amazônia continental e um aglomera-

do com grande influência em diferentes esferas. 

Manaus exerce forte influência local e regional 

tanto pelo sistema territorial urbano-ribeirinho 

(BARTOLI, 2018) de abastecimento das cidades, 

quanto por ser um grande polo regional ao dire-

cionar políticas e ser um importante vetor de de-

senvolvimento. No âmbito nacional, é palco das 

principais discussões sobre a soberania nacional 

e defesa territorial e, internacionalmente, é foco 

de debates sobre o futuro da Amazônia, mudan-

ças climáticas e a integração latino-americana. É 

na capital do Amazonas que se concentram di-

versas discussões sobre como deve ser pensada 

e executada a ocupação humana na Amazônia, 

de forma a permitir não somente a manutenção 

da floresta, mas também o desenvolvimento ur-

bano responsável.

Neste contexto, faz-se necessário não apenas 

pensar modelos de conservação e de exploração 

responsável de seus recursos naturais, como tam-

bém é imprescindível estruturar e planejar cida-

des de forma a diminuir o impacto proveniente 

de seu crescimento e proporcionar uma qualida-

de de vida digna para seus habitantes. Na ques-

tão urbana, um ponto central e de grande impac-

to no planejamento das cidades no Brasil e fora 

dele, é a proteção de remanescentes florestais e 

a manutenção de matas ciliares e de encostas.

A pressão sofrida por tais remanescentes flo-

restais está fortemente associada à expansão 

urbana mal planejada, falta de políticas habita-

cionais, falta de clareza quanto à legislação de 

proteção de tais áreas e ausência de fiscalização. 

Em consequência, a expansão urbana também se 

desdobra para dentro de seus rios, para cima de 

suas encostas e abaixo de seus vales. O resultado 

desse crescimento vertiginoso se traduz em uma 

série de problemas como: assoreamento e polui-

ção de corpos d’água, problemas de instabilida-

de geológica, como deslizamentos e voçorocas, 

grandes exposições a riscos por parte das popu-

lações que residem nessas áreas, diminuição da 

biodiversidade local, deteriorando o microclima, 

causando queda na qualidade de vida da popu-

lação urbana como um todo.

A não conservação de áreas verdes urbanas 

determina diversos problemas ligados ao desma-

tamento em áreas urbanas, principalmente relati-

vos à manutenção de funções ambientais como 

a preservação da qualidade da água, recarga de 

reservatórios subterrâneos, estabilidade geoló-

gica, manutenção da biodiversidade e bem-estar 

social. De forma a garantir a continuidade dos 

serviços ambientais prestados por estas áreas, o 

governo federal, através do Código Florestal (em 

suas revisões e alterações), criou o conceito legal 

de Áreas de Preservação Permanente – APP. Tal 

conceito tem aplicação diversa entre realidades 

Introdução
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rurais e urbanas e enfrenta, nacionalmente, pro-

blemas relativos à falta de clareza e segurança 

jurídica para sua proteção.

Como o controle da ocupação e uso do solo 

em nível urbano é atribuição direta das adminis-

trações municipais, a natureza dessa discussão é 

bastante complexa e distinta nos diversos muni-

cípios do Brasil, fato que fortalece a necessidade 

de reflexão local sobre o assunto. Dessa forma, o 

presente estudo discute a evolução da legislação 

de APP em nível federal e como tais mudanças 

influem na discussão local a esse respeito. 

Esperamos que este relatório sirva de importan-

te marco técnico e jurídico, bem como de subsídio 

para a construção de uma política urbana moder-

na, que proteja os igarapés de Manaus, aferindo 

maior qualidade de vida a seus habitantes e sendo 

propositiva nas conduções de novos modelos de 

ocupação humana na Amazônia brasileira.

O objetivo geral do presente estudo é criar 

entendimento sobre o estágio atual da legislação 

de proteção ambiental urbana em Manaus, em 

especial relativa à Áreas de Preservação Perma-

nente (APP), visando identificar os pontos críticos 

que merecem atenção para a melhora geral da 

qualidade de vida na cidade de Manaus, sendo 

seus objetivos específicos:

i) Entendimento sumário da relação social 

histórica entre o amazônida e os rios, visando 

compreensão do processo de ocupação de 

suas margens;

ii) Revisão da legislação ambiental e de orde-

namento territorial em diferentes áreas e esfe-

ras de governo, de forma a esgotar o cenário 

do ordenamento legal aplicável, assim como 

jurisprudências atuais sobre o assunto;

iii) Criação de uma base cartográfica de da-

dos, subsidiando análises via SIG, sobre o atu-

al estado de conservação das APPs urbanas 

de Manaus e da área urbana consolidada;

iv) Definição das APPs, assim como a área ur-

bana consolidada em Manaus de acordo com 

a legislação atual;

v) Condução pormenorizada de estudos de 

caso que abarquem diferentes tipologias de 

ocupação em APPs, visando entendimento 

sobre diferentes processos e respostas neces-

sárias;

vi) Criar um suporte à decisão para subsidiar 

políticas públicas eficazes, fortalecendo a con-

servação da natureza e o planejamento urba-

no, através de recomendações, para a melhora 

dos instrumentos de planejamento territorial.
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No âmbito do projeto Geopolítica V, financiado 

pela fundação Gordon & Betty Moore, a Fundação 

Vitória Amazônica apresenta este relatório na in-

tenção de alinhar e compartilhar entendimento 

sobre o estudo técnico sobre Áreas de Preserva-

ção Permanente (APPs), em Manaus. Tal iniciativa 

visa fortalecer a gestão ambiental urbana da cida-

de e, especialmente, fortalecer processos de deci-

são que tragam clareza técnica e jurídica sobre o 

processo de ocupação destas áreas. Dessa forma, 

espera-se que o processo de desenvolvimento ur-

bano de Manaus aproveite sua realidade, hídrica 

e florestal para tornar seu planejamento e prática 

aliados na melhora das condições urbanas e am-

bientais, visando a melhoria geral da qualidade de 

vida de sua população.

O presente documento estrutura-se para 

contextualizar os trabalhos e levantamentos re-

alizados até a presente data, evidenciando sua 

contextualização, definições legais, metodologia 

e análise de dados coletados em campo, bem 

como traz componentes do legislativo, recomen-

dações técnicas sobre a questão e um apanhado 

de mapas para orientar trabalhos futuros.

Manaus e a urbanização na Amazônia

A cidade de Manaus, com seu histórico de 

crescimento desordenado, ocupações irregula-

res em áreas de risco e não edificáveis, possui re-

giões hoje com grande densidade populacional. 

A capital amazonense é recortada por inúmeros 

cursos d’água poluídos e por áreas de declivida-

de acentuada.

 Visando a identificação e caracterização do 

modelo de uso e ocupação do solo na área ur-

bana1, este relatório demonstra por meio do ge-

oprocessamento e sensoriamento remoto, bem 

como por análise do arcabouço legal vigente, 

entender como se dá a expansão da mancha ur-

bana da cidade, suas ocupações irregulares, com 

especial ênfase para a definições sobre as Áreas 

de Preservação Permanente  (Lei nº 12.561/2012) 

para Manaus e locais ainda propícios à expansão 

urbana ordenada.

Entende-se por cidades, estruturas físicas 

construídas pela humanidade, avessa ao isola-

mento, para oferta de serviços e infraestruturas. 

Ao ponto que crescem, devem ser planejadas 

para que o bem-estar e a boa convivência entre 

seus cidadãos sejam mantidos. Suas origens são 

as mais diversas, por finalidade geopolítica ou 

de mercado, crescem e se desenvolvem à luz de 

seu sítio geográfico. O que seria de Nova Iorque 

sem seu solo que propiciou a construção de uma 

complexa rede de túneis para o metrô? Ou o Rio 

de Janeiro, com suas variadas belezas naturais. 

Não diferente, Manaus é privilegiada por estar 

localizada na maior floresta tropical do mundo, 

no estratégico ponto de confluência entre os rios 

Negro e Solimões, permitindo conexões, através 

de grandes rios, com hidrovias que se estendem 

do Atlântico ao Peru e Colômbia. Manaus pos-

sui também fauna urbana única, contando com 

dezenas de cursos d’água, drenando diversas 

Contexto

1. Área urbana considerada conforme o Plano Diretor de Manaus 
(Lei nº 2/2014) e suas três Zonas de Expansão Urbana (ZEU).
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microbacias, mantendo remanescentes florestais 

importantes para a cidade.

As análises mais convencionais sempre asso-

ciaram as grandes cidades a demandas urbanas 

por bens, serviços e empregos ou examinaram o 

fenômeno da urbanização com base na dinâmica 

demográfica (CASTRO, 2008). Porém, a comple-

xidade de seus aspectos ambientais, físicos, polí-

ticos, entre outros, são relevantes para o entendi-

mento das dinâmicas associadas à qualidade de 

vida socioambiental urbana. 

Na Amazônia, as cidades possuem suas di-

ferenças e peculiaridades, além da grande res-

ponsabilidade territorial já indicada por SCHOR 

et al. (2011). Por tal responsabilidade, podemos 

entender, de forma sucinta, a grande influência 

organizacional e importante vetor de crescimen-

to e desenvolvimento exercida por cada cidade 

em seu território de influência direta. Pela ausên-

cia de infraestrutura, também de maiores com-

plexos organizacionais na zona rural de Manaus e 

demais cidades do interior, a capital amazonense 

se posiciona como grande polo estruturador das 

dinâmicas do estado e pelo desenvolvimento de 

suas políticas e concentração de investimentos.

A cidade de Manaus é uma mancha urbana 

complexa e única na Amazônia brasileira, sendo 

definida por sua forte atratividade na região e em 

estados no entorno, principalmente a partir da 

criação da Zona Franca de Manaus. Isso teve início 

no ano de 1951 com a proposição de criação em 

Manaus de um porto franco (SERÁFICO, 2005). O 

surgimento da Zona Franca de Manaus, em 1957, 

reforçou esta atratividade causando um inchaço 

urbano e ocupações irregulares que perduram 

até a atualidade. Em 1967, com o surgimento do 

Polo Industrial de Manaus, pelo Decreto Lei nº 

288/67, deu-se início a um dos períodos pós-bor-

racha mais prósperos da capital amazonense. 

O Distrito Industrial atingiu seu ponto culmi-

Figura 1: Localização de Manaus em relação à Região Metropolitana e os rios Negro, Solimões e Amazonas.
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nante em 1989, com 425 empresas instaladas e 

112 em processos de implantação, OLIVEIRA & 

SCHOR (2008). Os mesmos autores indicam que 

neste período, a malha urbana expandiu-se para 

longe das margens do rio Negro, esparramando-

se pelos extensos platôs no sentido norte e leste, 

com predominância das ocupações espontâneas 

conhecidas como “invasões”; no sentido oeste, 

com predominância de condomínios fechados e 

de moradias de alto padrão. 

Caracterização do Sítio Urbano 
de Manaus e sua Socioeconomia 

Manaus possui uma região metropolitana 

com 13 cidades, não conurbadas e com popu-

lação aproximada de 2.446.629 habitantes, sen-

do 2.145.444 habitantes somente em Manaus, 

com densidade populacional de 158,06 hab/km² 

(IBGE, 2019). Esta cidade, com seu processo de 

crescimento desordenado, fortalece a segrega-

ção social e ambiental, como faces de um mes-

mo processo excludente. “A dificuldade de aces-

so aos serviços de infraestrutura soma-se a menos 

oportunidades de profissionalização, maior expo-

sição a violência, discriminação racial, discrimi-

nação contra mulheres e crianças, difícil acesso à 

justiça social e difícil acesso ao lazer” (MARICATO, 

2002, p.217).

Em termos geográficos, Manaus possui seu 

sítio urbano localizado na margem esquerda da 

confluência dos rios Negro e Solimões, expan-

dindo-se ao norte até as coordenadas (-60.0146, 

-2.9594); a oeste, na foz do igarapé do Tarumã

-Açu, nas coordenadas (-60.1142, -3.0501); a 

este´, limitado pelo igarapé do Puraquequara, 

nas coordenadas (-59.8248, -30.167). Possui atu-

almente, 63 bairros divididos em seis zonas (Cen-

tro-Oeste, Centro-Sul, Leste, Norte, Oeste e Sul). 

Também conta com três zonas de expansão urba-

na ao norte e oeste.

A origem da cidade remonta ao processo de 

colonização portuguesa na Amazônia ao longo do 

século XVII, cuja estratégia era a criação de fortes 

militares e de missões religiosas, mais tarde trans-

formadas em povoações, algumas delas elevadas, 

posteriormente, à condição de vilas e cidades. A 

localização da cidade de Manaus é altamente privi-

legiada e estratégica, permitindo conexão através 

dos rios Negro e Solimões a uma ampla região da 

Amazônia Continental. A figura 01, mostra a loca-

lização do sítio urbano de Manaus com relação à 

sua Região Metropolitana e entorno.

Em relação ao trabalho e rendimento, Manaus 

tem a média salarial mensal dos trabalhadores 

formais de três salários mínimos, com 506.078 

habitantes ocupados (24,1% da população). 37% 

da população total vive com rendimento nominal 

de menos de ½ salário mínimo. Na economia, o 

PIB per capita foi de cerca de R$ 32.592,94, com 

percentual de receitas oriundas de fontes exter-

nas de 59,6% e com o Índice de Desenvolvimen-

to Humano Municipal de 0,737 (IBGE, 2019).

A taxa de escolarização, de 6 a 14 anos de ida-

de, em 2010, era de 94,2%, com o total de 331.110 

matrículas no Ensino Fundamental, em 2017, e 

105.495 matrículas no Ensino Médio; contando 

com 12.512 docentes para Ensino Fundamental 

e 4.207 docentes para o Ensino Médio. São 746 

escolas de Ensino Fundamental e 172 escolas de 

Ensino Médio (IBGE, 2019).

Na saúde, a mortalidade infantil foi de cerca 

de 13,8 óbitos por mil nascidos vivos. A cidade 

possui cerca de 363 estabelecimentos cadastra-

dos no SUS. No ambiente e território, o município 

consta com 11.401,092 km², contando com 62,4% 

de esgotamento sanitário adequado; 23,9% de 

arborização em vias públicas e 26,3% de urbani-

zação de vias públicas (IBGE, 2019).

Características Geomorfológicas
de Manaus

A cidade de Manaus está localizada sobre um 

tabuleiro, segundo definições de Aziz AB´SABER 

(2002), na margem esquerda do rio Negro e es-

tende-se até sua confluência com o rio Solimões 

formando o rio Amazonas. Seu relevo é mais pla-
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Figura 2: Uso e ocupação do solo nas Zonas Urbana e de Expansão de Manaus, Amazonas.

no a Sudoeste, tornando-se mais colinoso a Nor-

deste, tendo uma base geológica formada por 

Arenito Manaus, coberta por latossolo e em par-

tes mais próximas a cursos d’água, um solo mais 

arenoso.

Climatologia

O clima da cidade de Manaus é definido como 

equatorial úmido, de acordo com a classificação 

de Köppen Geiser, com a média anual de pluvio-

sidade de 2.145 mm. Agosto é o mês mais quente 

do ano, com temperatura média é de 28,2°C; ja-

neiro apresenta a temperatura mais baixa do ano, 

com temperatura média de 26,9°C, a média anual 

é de 27,4ºC. O período de dezembro a maio re-

presenta o mais chuvoso do ano; o menos chuvo-

so vai de junho a novembro. Existe uma diferença 

de quase 239 mm entre a precipitação do mês 

mais chuvoso em relação à do mês mais seco.

Crescimento Urbano Desordenado

Crescendo de forma espraiada, Manaus tor-

nou-se um grande aglomerado urbano com 

aproximadamente 30 km de leste para oeste e 

28 km de norte a sul. Estas grandes dimensões, 

trazem à tona as dificuldades do poder público 

em prover infraestruturas e serviços básicos de 

forma abrangente, o que resulta na poluição de 

rios e igarapés; na ocupação irregular de áreas 

florestadas; na provisão insuficiente de serviços 

públicos (transporte, segurança e saúde), dentre 

outros agravos urbanos. É possível observar a 

grande mancha urbana da cidade por meio de 

imagens orbitais. Abaixo, na Figura 02, por meio 

de uma classificação supervisionada, feita em 

uma imagem do satélite Sentinel-2, é possível 

distinguir o que ainda é vegetação e o que é área 

edificada dentro da Zona Urbana e de Expansão 

no ano de 2018.
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Invasões e Ocupações irregulares

No sentido das “invasões”, ressalta-se o sítio 

urbano de Manaus ser recortado por inúmeros 

cursos d’água, regionalmente conhecidos como 

igarapés. Entre eles, os mais notáveis são: Taru-

mã, Puraquequara, São Raimundo, Mindu, Edu-

candos, São Jorge, Franceses, Bindá, Franco, 

Mestre Chico e seus inúmeros contribuintes. Es-

tes corpos d’água, ao longo do tempo e da ex-

pansão urbana da cidade, sofreram e continuam 

a sofrer impactos da falta de planejamento e da 

rápida expansão urbana. Ressalta-se que, desde 

o ano 2000, os principais igarapés da cidade, que 

sempre receberam a população mais pobre em 

suas margens, passam por um vigoroso processo 

de transformação (OLIVEIRA & SCHOR, 2008). 

No igarapé do Mindu, localizado na área 

norte da cidade, há intensa especulação 

imobiliária decorrente da verticalização, 

sobretudo entre as ruas Paraíba e Cons-

tantino Nery e no eixo Boulevard Álvaro 

Maia e a rua Efigênio Sales, seguindo à 

rua Darcy Vargas e estendendo-se até 

a Ponta Negra. Já no Igarapé do Qua-

renta, situado na parte sul da cidade, a 

transformação é de outra ordem. O go-

verno do estado do Amazonas está exe-

cutando o Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus (PROSAMIM) 

OLIVEIRA & SCHOR (2008).

Dessa forma, a rápida expansão da cidade, 

somada à falta de planejamento urbano, norma-

tivas que tornem mais rígidas a ocupação sobre 

as Áreas de Proteção Permanente (APPs) e for-

neçam soluções às invasões, criaram problemas 

urbanos de difícil resolução. Tais impactos se re-

sumem em: falta de segurança para a crescente 

população residente nas ocupações periféricas 

da cidade, vulnerabilidade socioambiental e ex-

posição a riscos de deslizamentos, enchentes e 

seus impactos, comprometimento da qualidade 

hídrica dos corpos d’água da cidade (assorea-

mento, voçorocas e poluição), enfraquecimento 

dos serviços ambientais dos rios, diminuição do 

fluxo gênico e aumento da temperatura na cida-

de pela acentuação do efeito ilha de calor.

Caracterização da Realidade 
Socioambiental

Com a instalação da Zona Franca e todo o ar-

cabouço técnico gerencial criado pelo governo, 

instalou-se na cidade de Manaus um dos maio-

res projetos de desenvolvimento territorial e so-

berania nacional do Brasil. Esse fato promoveu 

enorme aporte populacional durante décadas, 

fornecendo não apenas subsídio para o trabalho 

necessário, como transformando completamente 

a realidade da região. 

Diversas políticas públicas de planejamento 

urbano, gestão e recursos hídricos e de flores-

tas, não são efetivas e, muitas vezes, planos es-

tão defasados, impedindo atuação mais eficiente 

dos órgãos e instituições do governo. Tal cenário 

de tamanho desordenamento e grande impacto 

leva aos problemas já citados. Para exemplificar 

melhor esta realidade, indica-se o vídeo “Mais ci-

dade, Menos Floresta”2.

Um caso interessante que congrega muito das 

discussões levadas até o presente momento é ex-

presso na pressão sofrida pelo sauim-de-coleira 

(Saguinus bicolor). Ele é uma das espécies de 

primatas mais ameaçadas do Brasil (sendo consi-

derado ameaçado pela IUCN – EM e criticamen-

te ameaçada pelo MMA, segundo a Portaria nº 

444/2014), com ocorrência limitada a Manaus e 

região adjacente, o que o condiciona criticamen-

te, sendo ameaçado pelo crescimento da cidade. 

Sua conservação é um grande símbolo da 

questão ambiental urbana na cidade, carregando 

questões relativas à qualidade de vida da popu-

lação, entre elas: cobertura florestal, recuperação 

de rios e igarapés e proteção efetiva da biodi-

versidade urbana. Seu cenário de conservação é 

2. Disponível no link: https://youtu.be/TYfv_mI3Afo.
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Espécies da fauna abrangidas diretamente Espécies da flora abrangidas diretamente

Sauim-de-coleira (Saguinos bicolor); cutia 
(Dasyprocta leporina); quatipuru (Sciurus igniven-
tris); jibóia (Boa constrictor); cobra-cipó (Oxybelis 
aeneus); preguiça-de-bentinho (Bradypus tridac-
tylus); macaco-prego (Sapajus apella); guariba 
(Alouatta guariba); sapo cururu (Rhinella marina); 
arara-canga (Ara macao); sanhaçu-da-amazônia 
(Tangara episcopus); periquito-de-asa-branca (Bro-
togeris versicolurus); bem-te-vi (Pitangus sulphura-
tus); rolinha-cinzenta (Columbina passerina); suiriri 
(Tyrannus melancholicus); trinca-ferro-da-amazônia 
(Saltator azarae); urubu-de-cabeça-vermelha (Ca-
thartes aura); aracuã-pequeno (Ortalis motmot); 
mutum-poranga (Crax alector); araçari-miudinho 
(Pteroglossus viridis); cigarrinha-do-campo (Am-
modramus aurifrons); corruíra (Troglodytes aedon); 
gralha-da-guiana (Cyanocorax cayanus); sabiá-bar-
ranco (Turdus leucomelas); parauacu-da-cara-bran-
ca (Pithecia).

Buriti (Mauritia flexuosa); tucumã (Astrocaryum 
aculeatum); pupunha (Bactris gasipaes); andiro-
ba (Carapa guianensis); andiroba (Carapa pro-
cera); orelha-de-macaco (Enterolobium schom-
burgkii); ipê amarelo (Handroanthus serratifolius); 
açaí solitário (Euterpe precatoria); ingá-açú (Inga 
cinnamomea); ingá-cipó (Inga edulis); ingaí (Inga 
laurina); seringueira (Hevea brasiliensis); serin-
ga-da-terra-firme (Hevea guianensis); bacaba
-açú (Oenocarpus bacaba); patauá (Oenocarpus 
bataua); bacaba-mirim (Oenocarpus mapora); 
bacabinha (Oenocarpus minor); angelim pedra 
(Dinizia excelsa); puruí (Alibertia edulis); acaju 
(Cedrela odorata); sumaúma (Ceiba pentandra); 
pau-pretinho (Cenostigma tocantinum); copaí-
ba (Copaifera multijuga); freijó ou cordia preta 
(Cordia goeldiana); sorva pequena (Couma uti-
lis); cumaru (Dipteryx odorata); araçá boi (Euge-
nia stipitata); açaí juçara (Euterpe oleracea); jutaí 
açú (Hymenaea intermedia) pará-pará (Jacaranda 
copaia); apapari (Parkia nitida); visgueiro (Parkia 
paraensis); oitizinho (Parkia pendula); mapati 
(Pourouma cecropiifolia); goiaba de anta (Bellucia 
dichotoma).

preocupante e levou o ICMBio a criar um Plano 

de Ação Nacional (PAN-Sauim) específico para 

sua conservação. O plano congrega dezenas de 

instituições locais, públicas e privadas, no alcance 

de medidas efetivas para sua conservação, sendo 

capaz de criar, por exemplo, a APA Sauim-de-Co-

leira, 05 de junho de 2018): um passo importante 

e uma das principais UCs com características de 

corredor ecológico do Brasil.

Flora e Fauna 

Assim como em seu entorno, Manaus abriga 

rica biodiversidade, fato que deve ser considera-

do em seu planejamento urbano, tornando seu 

desenvolvimento o menos impactante possível. 

A tabela 1demonstra as principais espécies da 

fauna e da flora existentes na cidade de Manaus.

Unidades de Conservação 
e Áreas Verdes

Sem dúvida, as áreas verdes são de suma im-

portância para a manutenção do clima urbano, 

porém, não somente o clima tem influência direta 

dessas áreas. As espécies da fauna e flora ainda 

existentes no meio urbano, principalmente em 

Manaus, necessitam destes espaços como seu 

habitat. O sauim-de-coleira ou sauim-de-manaus 

é uma das espécies mais impactadas pelo des-

matamento e supressão das áreas verdes. Muitas 

delas, remanescentes na cidade, se configuram 

Tabela 1: Relação das principais espécies da fauna e flora presentes na área urbana de Manaus.
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em matas ciliares e margens de rios, o que de-

monstra a importância da discussão referente às 

APPs urbanas na cidade de Manaus. Atualmente, 

a cidade possui 16 unidades de conservação em 

sua área urbana, parques intraurbanos, totalizan-

do uma área de mais e 42.000 hectares.

As unidades de conservação e os demais 

fragmentos florestais, localizados tanto dentro 

da área urbana de Manaus quanto em sua ZEU 

(Zona de Expansão Urbana), têm um grande pa-

pel, junto às APPs, na conservação da biodiversi-

dade de Manaus. Estas unidades de conservação 

proporcionam melhoria na qualidade ambiental 

no que se refere à qualidade do ar e redução da 

temperatura urbana, dentre outros serviços am-

bientais.

Para melhor avaliar a presença das UCs na ci-

dade, foram utilizadas técnicas de sensoriamento 

remoto, adquirindo os valores em área do uso da 

terra. A data equivalente à aquisição da imagem 

foi julho de 2018. O processamento digital iden-

tificou as áreas com vegetação e desmatamento 

junto às unidades de conservação, com a tabula-

ção desses valores e extração de suas respectivas 

áreas.

Após a análise, ficou evidente que a zona ur-

bana de Manaus, junto com suas ZEUs, possui 

74,9% de área coberta por vegetação e 23,2% 

desmatadas, estando presentes nessas, as princi-

pais áreas urbanas consolidadas da cidade. Con-

secutivamente, as maiores partes destas áreas 

com vegetação encontram-se em UCs, somando 

43,7% da área total da zona urbana e sua zona de 

expansão. Dentro das unidades de conservação, 

89,3% de suas áreas contam ainda com vegeta-

ção: apenas 7,8% já foram impactadas.

Unidades de Conservação Área (ha)

1 APA Sauim-de-Manaus 1.050,37

2 APA Ponta Negra 39,8

3 APA Parque Linear do Bindá 5,8

4 APA Parque Linear do Igarapé do Gigante 155.1

5 APA Tarumã/Ponta Negra 22.698,80

6 APA UFAM, INPA, ULBRA, Elisa Miranda, Lagoa do Japiim e Acariquara 759,15

7 APA Adolpho Ducke 18.240,80

8 CEU do Igarapé do Mindu 195,27

9 Parque do Mindu 40,8

10 Parque dos Bilhares 5,1

11 Parque dos Bilhares 1,9

12 Parque Estadual Sumaúma 52,7

13 RPPN Nazaré das Lajes 52,6

14 RPPN Buritis 5,5

15 RPPN Bons Amigos 31,97

16 RVS Sauim Castanheiras/Cetas 95

Tabela 2: Relação das unidades de conservação presentes na cidade de Manaus e suas áreas.
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Figura 3: Mapa da cidade de Manaus evidenciando a área urbana.

APA do Sauim-de-Manaus 
e o Retorno ao Verde

Ao longo do ano de 2018, houve grande es-

forço entre a sociedade civil organizada, CEPAM, 

IBAMA e outras instituições na composição da 

equipe técnica do PAN-Sauim, referente ao alcan-

ce das metas estabelecidas no plano. Parte desse 

esforço ocorreu em parceria com a Prefeitura de 

Manaus e MPF-AM, visando a criação de uma uni-

dade de conservação intraurbana, voltada para a 

manutenção da fauna e flora urbanas, permitindo 

a conectividade de fragmentos florestais e maior 

fluxo gênico. Dessa forma, o sauim-de-coleira 

serviu também como espécie bandeira, pois, ao 

protege-la, facilita-se a conservação de diversas 

outras espécies, bem como a condução e me-

lhora de diferentes políticas e características da 

cidade.

O sauim-de-coleira apresenta uma distribui-

ção geográfica restrita a parte dos municípios de 

Manaus, Rio Preto da Eva e Itacoatiara, cobrin-

do cerca de 7.500 km² (ICMBIO, 2017). Dentro 

do meio urbano, algumas ameaças podem ser 

destacadas para a sobrevivência desta espécie: 

atropelamentos, ataques de animais domésticos, 

eletrocussão etc. Portanto, a urbanização em áre-

as de ocorrência desta espécie deve ser feita de 

forma adaptada a minimizar os impactos urbanos 

sobre a população já criticamente ameaçada. 

A Figura 04 apresenta a área decretada para a 

construção da APA do Sauim-de-Manaus.

Neste sentido, foi assinado em 06 de junho de 

2018, o Decreto nº 4.094/18, que institui a APA 

Sauim-de-Manaus, com função de corredor eco-

lógico, que liga o Parque Municipal do Mindu à 

Reserva Ducke, passando pelo Parque Estadual 

Sumaúma. Este foi um marco importante para a 
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história do planejamento territorial recente de 

Manaus, orientando a retomada dos interesses 

públicos ao ambiente urbano equilibrado. Mes-

mo assim, diversas ações ainda devem ser rea-

lizadas para a efetivação desta área de proteção 

ambiental, como construção do plano de gestão, 

criação do conselho e divulgação. Neste ponto, 

ressalta-se que cada fragmento florestal da cida-

de é de suma importância para a preservação da 

qualidade de vida urbana e para a manutenção 

da espécie Saguinus bicolor. 

 

O Amazônida e os Rios

A vida na Amazônia é regida pela sazonali-

dade; tanto nas cidades quanto na área rural, 

as influências do ambiente são de fundamental 

importância para a manutenção do meio de vida 

Figura 4: APA do Sauim-de-Manaus, APPs (preservadas e degradadas) e áreas de ocupação irregular nas Zonas Norte e Leste de Manaus.

humano e de sua qualidade. 

O contato direto de suas populações com os 

rios, as grandes veias da Amazônia, marcam e 

criam a identidade da sua cultura de populações 

ribeirinhas. É certo que os rios amazônicos mar-

cam a vida das populações: secas e cheias mui-

to fortes, são a principal causa dos distúrbios na 

produção e distribuição de alimentos, transpor-

tes de mercadorias e pessoas, além de impactos 

nas habitações e no cotidiano, caracterizando 

vulnerabilidades às margens dos grandes rios.

O limiar de equilíbrio para estas populações 

vulneráveis é algo frágil, no qual qualquer mo-

dificação em sua normalidade causa impac-

tos, seja por uma cheia ou uma seca extremas, 

subida e descida atípicas, falta de chuvas etc. 

Portanto, pode-se definir impactos como: altera-

ções negativas ou positivas ao bem-estar local, 
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influenciando o cotidiano de modo a aumentar 

ou diminuir o dispêndio de energia para o man-

timento das atividades vitais (PINHEIRO, 2016).

Sendo assim, é de difícil entendimento criar 

um meio termo para identificar formas de carac-

terização de APPs habitáveis, mesclando a plena 

necessidade das populações ribeirinhas e sua re-

siliência às leis de proteção. É certo que em mui-

tos casos estas regiões oferecem risco eminente à 

vida humana, porém, a vida urbana na Amazônia 

depende diretamente dos cursos d´água para seu 

transporte, alimentação e cultura. 

Neste ponto indaga-se: até que ponto pode-se 

permitir que populações vivam às margens dos cur-

sos d´água? E como dividir áreas de extrema impor-

tância ecológica de regiões passíveis de ocupação?
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A Multidisciplinaridade Envolvendo 
Ocupação das Áreas de Preservação 
Permanente

Quando falamos em ocupação das Áreas de 

Preservação Permanente no município de Ma-

naus, temos que considerar que, historicamen-

te, as populações privilegiaram habitar em áreas 

próximas a cursos d´água; essa estratégia possi-

bilitava maior facilidade na captação de água, o 

que era essencial para a manutenção das lavou-

ras e para as demais atividades domésticas.

Localizada na maior Bacia Hidrográfica do 

mundo, Manaus é uma situação à parte, pois na 

capital amazonense é praticamente impossível 

manter-se longe de algum tipo de corpo hídrico, 

lembrando, ainda, que tradicionalmente as po-

pulações amazônicas são ribeirinhas.

A 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, Meio 

Ambiente e Patrimônio Cultural do MPF, na publi-

cação “Regularização Fundiária Urbana em Áreas 

de Preservação Permanente”3 ressalta que:

Sob o ponto de vista socioeconômico, 

a ocupação das áreas de pre-servação 

permanente, na maioria das cidades, 

consolidou-se de forma irreversível. 

Equipamentos urbanos, vias públicas, 

estabelecimentos comerciais, reparti-

ções públicas e, principalmente, um nú-

mero infindável de moradias fixaram-se 

nas Áreas de Preservação Permanente. 

Revisão Legal 
e Jurisprudência 

Consequência da crescente ocupação 

urbana foi não só a degradação dos 

corpos hídricos que cortam as cidades, 

como também o aumento da ocorrência 

de enchentes, desmoronamentos com 

mortes e elevados danos patrimoniais 

na maioria das cidades. 

E complementa:

Considerando que a legislação ambien-

tal é extremamente restritiva no que se 

refere à ocupação das Áreas de Preser-

vação Permanente, e que, atualmente, 

significativa parcela das cidades ocu-

pam essas áreas, membros do Ministé-

rio Público, de Norte a Sul do país, com 

atribuição em matéria ambiental, depa-

ram-se diariamente com demandas que 

refletem o choque entre dois direitos 

fundamentais: o direito ao meio ambien-

te equilibrado e sadio e os direitos à mo-

radia e à segurança jurídica. 

Fato é que, dentre todas as problemáticas cujo 

enfrentamento demanda especial atenção do 

poder público, sem dúvidas a questão das ocu-

pações urbanas em Áreas de Preservação Perma-

nente merece destaque, por se tratar de proble-

3. Regularização Fundiária Urbana em Áreas de Preservação Per-
manente / 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, Meio Ambiente 
e Patrimônio Cultural. – Brasília: MPF, 2017. Disponível em: <http://
intranet.mpf.mp.br/areas-tematicas/camaras/meio-ambiente-e
-patrimonio-cultural/documentos/manuais-e-roteiros>.
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mática com grande complexidade e que envolve 

diversos direitos coletivos e individuais indispo-

níveis e constitucionalmente assegurados, me-

recendo um olhar diferenciado com enfoques 

ambientais, urbanísticos, sociais e econômicos; 

todas as soluções tendem a impactar – mais ou 

menos - algum desses vieses, cabendo ao legis-

lador e também ao poder público encontrar um 

ponto de equilíbrio que torne a solução viável.

Tanta complexidade envolvendo a multidisci-

plinaridade pertinente ao assunto gerou também 

uma gama vasta de legislações e normas regula-

mentando as Áreas de Preservação Permanente, 

o que, em muitos casos, gera enorme inseguran-

ça jurídica, não apenas ao próprio poder público, 

mas igualmente aos julgadores e da mesma for-

ma aos jurisdicionados.

Histórico e Evolução

Para que seja possível compreender o atual 

cenário normativo e buscar uma solução para 

os conflitos envolvendo a expansão urbana, que 

pressiona as Áreas de Preservação Permanente, 

torna-se essencial conhecer o histórico de evolu-

ção do ordenamento jurídico ao longo dos anos.

Não buscamos, contudo, esgotar a seara jurí-

dica que envolve as Áreas de Preservação Perma-

nente, até mesmo em virtude de a legislação am-

biental estar em constante aprimoramento, o que 

tornaria praticamente impossível apresentar todo 

o arcabouço legal existente sobre o tema. Duran-

te o estudo, percebemos o quanto a normatiza-

ção a respeito das APPs ainda não está madura 

e consolidada, com alterações constantes e em 

busca do almejado equilíbrio desenvolvimento X 

preservação. Buscou-se apenas contextualizar o 

arcabouço jurídico, apresentando sua evolução 

histórica e breve panorama atual, posto que mui-

to se pode entender com as modificações que 

sobrevieram ao longo do percurso até aqui.

Entender os estágios de busca pela proteção 

desses espaços e a relação do ser humano com 

eles é imprescindível para entender o porquê da 

mudança da visão do legislador ao longo dos 

anos.

Ainda na década de 20, o Decreto nº 4.421, 

de 28 de dezembro de 1921, que criou o Serviço 

Florestal do Brasil, já tratou da conservação das 

florestas protetoras, assim consideradas, dentre 

outras, aquelas que servem para: “Garantir a pu-

reza e abundancia dos mananciaes aproveitaveis 

a alimentação. Equilibrar o regimen das aguas 

correntes que se destinam não só ás irrigações 

das terras agrícolas como tambem ás que servem 

de vias de transporte e se prestam ao aproveita-

mento de energia; Evitar os effeitos damnosos 

dos agentes atmosphericos; impedir a destrui-

ção produzida, pelos ventos; obstar a deslocação 

das areias movediças como tambem os esbarro-

camentos, as erosões violentas, quer pelos rios, 

quer pelo mar”4. 

Apesar de não trazer a expressão “Área de Pre-

servação Permanente”, fica clara a preocupação 

do legislador, desde tão cedo, em resguardar a 

vegetação protetora dos recursos hídricos. Ao 

que parece, tal preocupação muito mais estava 

voltada ao bem-estar humano do que à proteção 

do meio ambiente natural.

O primeiro Código Florestal Brasileiro, De-

creto no 23.793, de 23 de janeiro de 1934, não 

tratou especificamente sobre as Áreas de Preser-

vação Permanente, abordando somente as flo-

restas protetoras, de modo semelhante ao que 

se tem atualmente em relação às APPs, determi-

nando, em seu art. 2º, que às demais formas de 

vegetação de reconhecida utilidade às terras que 

revestem seriam aplicados os dispositivos de tal 

Decreto, assim como às florestas. 

Muito embora já se vislumbrasse a preocupa-

ção do poder público em proteger as faixas margi-

nais, foi apenas com o Código Florestal de 65, Lei 

nº 4.771 de 1965, que surgiram as Áreas de Preser-

4. Art. 3º, §1º,  § 2,º§ 3.º,§ 4.º do Decreto º 4.421, de 28 de dezem-
bro de 1921.
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vação Permanente como um conceito jurídico.

Tal qual no Código Florestal anterior, abordou 

em seu Art. 1° sobre as florestas existentes no ter-

ritório nacional e as demais formas de vegetação, 

reconhecidas de utilidade às terras que reves-

tem, determinando que as mesmas são bens de 

interesse comum a todos os habitantes do país, 

exercendo-se os direitos de propriedade, com as 

limitações que a legislação em geral e especial-

mente aquela lei estabeleciam. Porém, a grande 

novidade trazida pela lei foi a conceituação li-

teral das Áreas de Preservação Permanente em 

seu Art. 2º, descrevendo as mesmas como: “área 

protegida nos termos dos Arts. 2º e 3º desta Lei, 

coberta ou não por vegetação nativa, com a fun-

ção ambiental de preservar os recursos hídricos, 

a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiver-

sidade, o fluxo gê  nico de fauna e flora, proteger 

o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas”.

Então, o Art. 2º passou a disciplinar o que es-

tabelecia como preservação permanente, deter-

minando inclusive as faixas marginais a serem 

preservadas ao longo dos rios ou de outro qual-

quer curso d’água, considerando para tal dimen-

sionamento a distância entre as margens, e de-

terminando a existência de Área de Preservação 

Permanente ao redor das lagoas, lagos ou reser-

vatórios d’água naturais ou artificiais, nas nascen-

tes, mesmo nos chamados “olhos d’água”; seja 

qual for a sua situação topográfica: no topo de 

morros, montes, montanhas e serras; nas encos-

tas ou partes destas, com declividade superior a 

45°, equivalente a 100% na linha de maior decli-

ve; nas restingas, como fixadoras de dunas ou es-

tabilizadoras de mangues; nas bordas dos tabu-

leiros ou chapadas; em altitude superior a 1.800 

(mil e oitocentos) metros, nos campos naturais 

ou artificiais, as florestas nativas e as vegetações 

campestres; ao longo dos rios ou de qualquer 

curso d’água desde o seu nível mais alto em fai-

xa marginal cuja largura mínima também definiu 

de acordo com a largura do curso d´água, bem 

como nas áreas metropolitanas definidas em lei.

Contudo, abarcou ressalva interessante no pa-

rágrafo único do citado artigo, fazendo constar 

que no caso de áreas urbanas, assim entendidas 

as compreendidas nos perímetros urbanos defi-

nidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropo-

litanas e aglomerações urbanas, em todo o ter-

ritório abrangido, observar-se-á o disposto nos 

respectivos planos diretores e leis de uso do solo, 

respeitados os princípios e limites aos quais o 

mesmo se referia, o que conferiu aos municípios 

a prerrogativa de disciplinar o assunto dentro de 

alguns parâmetros considerados locais.

O Art. 3º, por seu turno, considerou ainda 

como de preservação permanente, quando as-

sim declaradas por ato do poder público, as 

florestas e demais formas de vegetação natural 

destinadas a atenuar a erosão das terras, a fixar 

as dunas, a formar faixas de proteção ao longo 

de rodovias e ferrovias, a auxiliar a defesa do ter-

ritório nacional a critério das autoridades milita-

res, a proteger sítios de excepcional beleza ou de 

valor científico ou histórico; a asilar exemplares 

da fauna ou flora ameaçados de extinção, a man-

ter o ambiente necessário à vida das populações 

silvícolas e a assegurar condições de bem-estar 

público, somente admitindo a supressão total ou 

parcial de florestas de preservação permanente 

com prévia autorização do Poder Executivo Fede-

ral, quando for necessária a execução de obras, 

planos, atividades ou projetos de utilidade públi-

ca ou interesse social.

A despeito do parecer adequar-se a diversos 

casos, a lei em comento taxativamente classificou 

o que seria considerado como utilidade públi-

ca (atividades de segurança nacional e prote-

ção sanitária, obras essenciais de infraestrutura 

destinadas aos serviços públicos de transporte, 

saneamento e energia e obras essenciais de in-

fraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços 

de telecomunicações e de radiodifusão,  demais 

obras, planos, atividades ou projetos previstos 
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em resolução do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA) e o que seria considera-

do interesse social (atividades imprescindíveis 

à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do 

fogo, controle da erosão, erradicação de invaso-

ras e proteção de plantios com espécies nativas, 

conforme resolução do CONAMA, atividades de 

manejo agroflorestal sustentável praticadas na 

pequena propriedade ou posse rural familiar, 

que não descaracterizem a cobertura vegetal e 

não prejudiquem a função ambiental da área e 

demais obras, planos, atividades ou projetos de-

finidos em resolução do CONAMA).

Ao longo dos anos, conforme foi-se verifican-

do a necessidade de melhorias na conceituação 

técnica e jurídica das APPs, houve a edição de 

diversas Resoluções do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente e, de igual modo, de outras nor-

mas federais, estaduais e municipais, que deter-

minaram a conceituação de Área de Preservação 

Permanente da forma como hoje conhecemos.

Sua normatização jurídica plena, todavia, só 

ocorreu com a promulgação do chamado Novo 

Código Florestal5, em especial com a redação do 

Art. 3º, II, do referido diploma legal, in verbis:

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, enten-

de-se por:

(...)

II - Área de Preservação Permanente - 

APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambien-

tal de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica e a 

biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar 

o bem-estar das populações humanas;

(...) grifo nosso

Destarte, determinou-se amparo particular às 

APPs, ficando ao encargo da legislação as pos-

síveis intervenções admitidas nestas que são ta-

xativas e dependem de autorização expressa do 

órgão ambiental competente, conforme veremos 

adiante.

A Lei nº 6.766/79 – Uso 
e Parcelamento do Solo Urbano

No final da década de 70, foi sancionada a Lei 

6.766 de 19 de dezembro de 1979, que dispôs 

sobre o parcelamento do solo urbano, garantido 

aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 

a possibilidade de estabelecerem normas com-

plementares relativas ao parcelamento do solo 

municipal no intuito de adequar o texto da Lei às 

peculiaridades regionais e locais.

Tal legislação é, até hoje, de suma relevância 

para a gestão das cidades - ainda que muitos de 

seus dispositivos já tenham sido alterados no de-

correr dos anos - em virtude do nível de detalha-

mento sobre o tema sobre o qual legisla.

Todavia, o parágrafo único de seu Art. 3o, 

trouxe diversas situações em que não seria per-

mitido o parcelamento do solo, dentre os quais 

em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, 

antes de tomadas as providências para assegu-

rar o escoamento das águas; em terrenos com 

declividade igual ou superior a 30% (trinta por 

cento), salvo se atendidas exigências específicas 

das autoridades competentes e em áreas de pre-

servação ecológica ou naquelas onde a poluição 

impeça condições sanitárias suportáveis, até a 

sua correção.

Em que pese não haver utilizado a expressão 

“Área de Preservação Permanente”, vemos que a 

descrição de algumas das áreas não sujeitas ao 

parcelamento é condizente com o conceito atual 

de APP.6

Inclusive, dentre os requisitos a serem atendi-

dos está a obrigatoriedade de reserva de uma fai-

5. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, oriunda do Projeto de Lei 
nº 1.876/99.
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xa não-edificável de 15 metros de cada lado, ao 

longo das águas correntes e dormentes e das fai-

xas de domínio público das rodovias e ferrovias, 

salvo maiores exigências da legislação específica 

(Art. 4º,, III) com a obrigatoriedade de constar no 

Requerimento e planta do imóvel, antes da ela-

boração do projeto de loteamento, dentre outros 

itens, a localização dos cursos d’água, bosques e 

construções existentes (Art. 6º III).

De acordo com o texto legal, cabe ainda aos 

estados disciplinar a aprovação pelos municí-

pios de loteamentos e desmembramentos em 

algumas situações, incluindo os casos em que 

estiverem localizados em áreas de interesse es-

pecial, tais como as de proteção aos mananciais 

ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico 

e arqueológico, assim definidas por legislação 

estadual ou federal (Art. 13º, I), competindo aos 

estados definirem através de decreto quais são 

as referidas áreas de proteção especial (Art. 14º), 

bem como as normas às quais estarão sujeitos os 

desmembramentos de tais áreas (Art. 15º).

Por fim, o Art. 53º-A considerou como sendo 

de interesse público os parcelamentos vincu-

lados a planos ou programas habitacionais de 

iniciativa das prefeituras municipais e do Distrito 

Federal, ou entidades autorizadas por lei, em es-

pecial as regularizações de parcelamentos e de 

assentamentos.7                

Proteção das APPs e Direito 
de Propriedade: harmonização 
entre direitos constitucionais

A Constituição Federal de 1988 trouxe o Ca-

pítulo VI dedicado exclusivamente à questão am-

biental, enfatizando em seu Art. 225º que o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado é direito 

de todos, sendo bem comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Para consecução de tal desígnio, incumbiu ao 

poder público, dentre outros, preservar e restau-

rar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

definir, em todas as unidades da Federação, es-

paços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a 

supressão permitidas somente através de Lei, ve-

dada qualquer utilização que comprometa a inte-

gridade dos atributos que justifiquem sua prote-

ção e proteger a flora de práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica.

Certo é que a Carta Magna garantiu expressa-

mente também o direito à propriedade e à mora-

dia, enumerando-os em seu Art. 5º como garantia 

fundamental do indivíduo8 e no Art. 6º como di-

reito social da pessoa humana, respectivamente; 

todavia, ao delinear em seu Art. 170º os princí-

pios basilares da ordem econômica, enfatizou a 

necessidade da observância de determinados 

preceitos basilares e que são necessários para 

que se possa assegurar a todos existência dig-

na, conforme os ditames da justiça social - den-

tre os quais a propriedade privada, função social 

da propriedade e a defesa do meio ambiente - 

abarcando igualmente a harmonização destes, o 

que impõe um equilíbrio entre a tutela do direito 

à propriedade privada e daquele garantidor do 

equilíbrio ambiental. 

Como avalizar, então, que todos esses direi-

tos sejam abarcados sem que um interfira ne-

6. Art. 3o - Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbani-
zação específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas 
por leimunicipal.                      

(Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)
Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de toma-
das as providências para assegurar o escoamento das águas;
Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 
saúde pública, sem que sejam previamente saneados;
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 
cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades 
competentes;
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação;
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a polui-
ção impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

7. Redação incluída pela Lei nº 9.785, de 1999.
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gativamente no outro? Como compatibilizar o 

desenvolvimento urbano – intrínseco a garantia 

do direito à moradia e à propriedade privada – 

à proteção e manutenção do equilíbrio das fun-

ções ecológicas das Áreas de Preservação Per-

manente?

A Lei nº 13.465/17 e as Grandes 
Modificações do Ordenamento 
Jurídico em Relação à Regularização 
Imobiliária nas Áreas de Preservação 
Permanente
 

Competências Constitucionais dos 
Entes Federativos 

Antes de realizarmos investigação mais deta-

lhada sobre algumas modificações significativas 

que a legislação federal trouxe com o recente ad-

vento da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 

e o impacto disto no ordenamento territorial ur-

bano e na preservação das Áreas de Preservação 

Permanente, é importante lembrar sobre como 

a Constituição Federal separou as competências 

destinadas à União, estados e Distrito Federal e 

municípios.

Como competência comum aos entes fede-

rativos, a CF/88 determinou o zelo à salvaguarda 

da Constituição e a proteção ao meio ambiente e 

a preservação de florestas, fauna e flora10, sendo 

competência concorrente da União, estados e 

Distrito Federal legislar sobre proteção ao meio 

ambiente e direito urbanístico11, e competência 

municipal legislar sobre assuntos de interesse lo-

cal, suplementar a legislação federal e a estadual 

no que couber e promover, no que couber, ade-

quado ordenamento territorial, mediante planeja-

mento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano12.

Rememorada tal divisão de competências, 

podemos agora adentrar na análise da regulari-

zação fundiária em Áreas de Preservação Perma-

nente.

A Reurb

Em um passado ainda bastante recente, era 

praticamente impossível do ponto de vista legal 

regularizar um imóvel que estivesse inserido em 

Área de Preservação Permanente; não importava 

quando o mesmo tivesse sido construído, pois a 

legislação até então vigente era bastante clara: 

construção em APP apenas se estivesse enqua-

drada em casos de utilidade pública ou interesse 

social, o que dificultava sobremaneira regularizar 

qualquer obra localizada nessas áreas, uma vez 

que dificilmente os mesmos se enquadrariam nas 

estipulações normativas que, repise-se, eram ta-

xativas, não autorizando qualquer interpretação 

extensiva.

Acumulavam-se no judiciário as demandas 

cuja resolução na esfera administrativa se mos-

trava impraticável, pois os órgãos públicos se 

debruçavam apenas sobre alguma das questões 

envolvendo o tema (ou social ou ambiental ou ur-

banística), não conseguindo encontrar um ponto 

de equilíbrio para que o meio ambiente natural e 

o ser humano (e seus direitos inerentes) fossem 

contemplados.

Restava, deste modo, buscar o Poder Judici-

ário, que julgava tentando compatibilizar leis e 

interesses.

8. CF/88 - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...
XXII - é garantido o direito de propriedade;

9. CF/88 - Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a ali-
mentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguran-
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (grifo 
nosso).

10. CF/88 - Art. 23. É competência comum da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios:
I - Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições de-
mocráticas e conservar o patrimônio público;
...
VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 
VII - Preservar as florestas, a fauna e a flora;
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Neste sentido, temos alguns julgados:

Em se tratando de área urbana consoli-

dada, há que prevalecer a Lei de Parcela-

mento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/79), 

a qual estabelece em 15 (quinze) me-

tros a distância mínima para constru-

ções ao longo dos rios (TJSC, Ap. Cív. n. 

2009.028857-7, da Capital, rel. Des. Ri-

cardo Roesler, j. em 20-10-2009).

REEXAME NECESSÁRIO - CONSTRUÇÃO 

EM ÁREA URBANA - DISTÂNCIA DE CUR-

SO D’ÁGUA - PREVALÊNCIA DA LEI DO 

PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

SOBRE O CÓDIGO FLORESTAL - DIS-

TANCIAMENTO MÍNIMO DE 15 METROS 

- PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDA-

DE - AUTARQUIA ESTADUAL - ISENÇÃO 

DE CUSTAS - INTELIGÊNCIA DO ART. 35. 

“H”, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 156/97, 

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COM-

PLEMENTAR Nº 161/97 - REMESSA PAR-

CIALMENTE PROVIDA. “O Art. 2° da Lei nº 

4.771/65 - Código Florestal e Art. 4°, inc. 

III, da Lei nº 6.766, de 19/12/79 - Parce-

lamento do Solo, não se contradizendo, 

mas convivendo, ocupam-se de situações 

de fato diferentes: o Código Florestal é 

aplicável à área rural, sendo estranho, por 

isso, quando se trata de parcelamento de 

área do solo urbano, assim definidas pelo 

plano diretor ou aprovadas por lei muni-

cipal (Art. 3°, da Lei nº 6.766/79)” (TJSC - 

ACMS nº 2003.003060-3 - Rel. Des. Luiz 

Cézar Medeiros) (TJSC, Ap. Cív. em MS 

nº 2008.058286-7, de Itajaí, rel. Des. Cid 

Goulart, j. em 15-12-2009). APELAÇÃO 

CÍVEL. MUNICÍPIO. AÇÃO DEMOLITÓ-

RIA. LOTEAMENTO URBANO. RIACHO. 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

E ÁREA NON AEDIFICANDI. DISTINÇÃO. 

OBRA CONSTRUÍDA FORA DA ÁREA 

NON AEDIFICANDI E PARTE DENTRO DA 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

RESGUARDO AMBIENTAL CONFORME 

A LICENÇA DOS ÓRGÃOS COMPETEN-

TES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE-

MOLITÓRIO. PRECEDENTE ESPECÍFICO 

DO TRIBUNAL. 1. O fato de ser Área de 

Preservação Permanente, cujo objetivo é 

a proteção ambiental, por si só não exclui 

o direito de construir. O jus aedificandi 

não é incompatível com a preservação 

ambiental. 2. O Art. 2º do Código Florestal 

(Lei-BR 4.771/65), dispõe a respeito das 

Áreas de Preservação Permanente, dentre 

elas, as margens dos rios, na largura de 

trinta metros, quando a do curso d´água 

for de até dez metros. Porém, quanto ao 

uso do solo urbano, ressalva, no pará-

grafo único, os Planos Diretores dos Mu-

nicípios e as leis específicas. O próprio 

Código, em relação ao perímetro urbano, 

remete a questão do jus aedificandi, às 

leis específicas. Por isso, desde que haja 

resguardo ambiental, conforme os itens 

apontados pelos órgãos competentes, 

nada obsta a construção em Área de Pre-

servação Permanente. 3. No que tange ao 

uso do solo urbano, há apenas observar a 

Lei-BR nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento), 

e a Lei Municipal, que estabelecem como 

área non edificandi quinze metros de lar-

gura de cada margem dos cursos d´água. 

Assim, relativamente aos demais quinze 

metros, ainda abrangidos pela preserva-

ção permanente, não está vedada a cons-

trução, uma vez cumpridos os requisitos. 

(...) (Apelação Cível Nº 70037681210, Pri-

meira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em 

11/05/2011).

O panorama, contudo, foi bruscamente trans-

formado com o advento da Lei nº 13.465/1713.

Objeto constante – desde a sua origem, de 

exasperadas polêmicas no mundo jurídico, a Lei 

nº 13.465/17 não somente alterou a base legal 
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da regularização fundiária urbana, como a subs-

tituiu em integralidade; dentre outros assuntos, 

veio para tratar da regularização fundiária ru-

ral e urbana, trazendo algumas inovações que 

possibilitariam dar o deslinde adequado a uma 

grande quantidade de situações administrativas 

– muitas delas judicializadas – pela até então im-

possibilidade de regularizar imóveis localizados 

em APPs e pela ação do poder público em autuar 

os proprietários e moradores cujas construções 

estivessem em desacordo com a legislação até 

então vigente.

A Regularização Fundiária Urbana – Reurb 

descrita no Capítulo I, Seção I, da referida lei, foi 

instituída como um pacote de normas gerais e 

procedimentos que abarcam medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais, no intuito de 

incorporar os núcleos urbanos informais ao orde-

namento territorial urbano e à titulação de seus 

ocupantes.

Note-se que o legislador, nos parágrafos que 

complementam o caput do Art. 9º, não apenas 

permitiu a regularização fundiária, mas consig-

nou algumas condicionantes também taxativas 

para que esta fosse possível, determinando que 

fossem resguardados os princípios de sustenta-

bilidade econômica, social e ambiental e ordena-

ção territorial, para que a ocupação do solo se 

dessem de maneira eficiente e possibilitando seu 

uso de forma funcional, limitando a aplicação da 

mesma aos núcleos urbanos informais compro-

vadamente existentes, na forma desta Lei, até 22 

de dezembro de 2016. 

Relacionou, ainda, no Art.10º, os objetivos 

constituintes da Reurb e que devem ser observa-

dos pelos entes federativos para a aplicabilidade 

das disposições legais, in verbis:

Art. 10.  Constituem objetivos da Reurb, 

a serem observados pela União, estados, 

Distrito Federal e municípios: 

I - Identificar os núcleos urbanos informais 

que devam ser regularizados, organizá

-los e assegurar a prestação de serviços 

públicos aos seus ocupantes, de modo a 

melhorar as condições urbanísticas e am-

bientais em relação à situação de ocupa-

ção informal anterior; 

II - Criar unidades imobiliárias compatí-

veis com o ordenamento territorial urba-

no e constituir sobre elas direitos reais em 

favor dos seus ocupantes; 

III - Ampliar o acesso à terra urbanizada 

pela população de baixa renda, de modo 

a priorizar a permanência dos ocupantes 

nos próprios núcleos urbanos informais 

regularizados; 

IV - Promover a integração social e a gera-

ção de emprego e renda; 

V - Estimular a resolução extrajudicial de 

conflitos, em reforço à consensualidade e 

à cooperação entre Estado e sociedade; 

VI - Garantir o direito social à moradia dig-

na e às condições de vida adequadas; 

VII - Garantir a efetivação da função social 

da propriedade; 

VIII - Ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes;  

11. CF/88 - Art. 24. Compete à União, aos estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:
I - Direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urba-
nístico;
VI - Florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e con-
trole da poluição;
VIII - Responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumi-
dor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico;
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os estados exer-
cerão a competência legislativa plena, para atender a suas pecu-
liaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

12. CF/88 - Art. 30. Compete aos municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
VIII - Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano;

13. Advinda da Medida Provisória nº 759/2016.
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IX - Concretizar o princípio constitucional 

da eficiência na ocupação e no uso do 

solo; 

X - Prevenir e desestimular a formação de 

novos núcleos urbanos informais;  

XI - conceder direitos reais, preferencial-

mente em nome da mulher; 

XII - franquear participação dos interessa-

dos nas etapas do processo de regulariza-

ção fundiária.  

Em suma, apreende-se que o objetivo do le-

gislador ao estabelecer os dispositivos legais 

que norteiam o Reurb foi atender aos preceitos 

constitucionais, regulamentando a forma como 

os princípios já descritos anteriormente seriam 

balanceados entre si, de modo a permitir a eficaz 

garantia dos direitos pétreos, notadamente com-

patibilizando o desenvolvimento urbano e a pro-

teção da natureza, evidenciando enfoque perfei-

tamente alinhado ao que a Carta Magna já havia 

preceituado quando conferiu direito à moradia, 

à propriedade privada e ao meio ambiente eco-

logicamente equilibrado, tudo isso devidamente 

harmonizado com o princípio da dignidade hu-

mana, na medida em que impõe aos entes pú-

blicos que a organização dos núcleos informais 

urbanos deve assegurar a prestação de serviços 

públicos àqueles que o ocupam e determina que 

haja melhoria também nas condições urbanísti-

cas e ambientais – colocando-as no mesmo pa-

tamar de importância – em relação à situação 

de ocupação informal anterior, evidenciando que 

este é o real espírito da lei.

Ordenamento Urbano Manauara: 
o Plano Diretor

Ainda analisando a Constituição Federal, te-

mos que o Capítulo II dedicou-se a tratar da Políti-

ca Urbana, na qual o poder público municipal é o 

incumbido de ordenar o desenvolvimento social 

da cidade, através da política de desenvolvimento 

urbano, cujo principal instrumento é o Plano Dire-

tor (cidades com mais de 20 mil habitantes), que 

deve ser aprovado pela Câmara Municipal14, con-

tendo as normas para a expansão urbana, sempre 

pautando-se na função social da propriedade.

Então, como o Plano Diretor Urbano de Ma-

naus se pronuncia a respeito da temática?

O Plano Diretor de Manaus encontra-se esta-

belecido na Lei Complementar nº 2/14, sendo 

nominado, em seu Art. 1º como: Plano Diretor Ur-

bano e Ambiental do Município de Manaus.

Dentre os princípios balizadores da política 

urbana e ambiental de Manaus, notadamente 

sobressaem o cumprimento das funções sociais 

e ambientais da cidade e da propriedade urba-

na, bem como dos espaços territoriais especial-

mente protegidos; a promoção da qualidade 

de vida e do ambiente; a valorização cultural da 

cidade e de seus costumes e tradições, visando 

o desenvolvimento das diversidades culturais e 

14. CF/88 - Art. 182º. A política de desenvolvimento urbano, exe-
cutada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus ha-
bitantes.
§ 1º O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório 
para cidades com mais de 20 mil habitantes, é o instrumento bási-
co da política de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando aten-
de às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no Plano Diretor.
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com pré-
via e justa indenização em dinheiro. 
§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei espe-
cífica para área incluída no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 
pena, sucessivamente, de:
I - Parcelamento ou edificação compulsórios;
II - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana pro-
gressivo no tempo;
III - Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pú-
blica de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com 
prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e su-
cessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzen-
tos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterrupta-
mente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado 
civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez. 
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
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a inclusão social, por meio da regularização da 

propriedade territorial e da ampliação do acesso 

à moradia; todos condizentes com os preceitos 

constitucionais e as premissas da Lei da Reurb.

Também como estratégia de desenvolvimen-

to avulta a busca pela qualificação ambiental e 

cultural do território, mas, além disso, do desen-

volvimento econômico do município, e do desen-

volvimento e melhoria dos espaços protegidos, 

garantindo, dentre outros, as condições básicas 

de vida e o acesso democrático à terra regular e 

à moradia.

É importante frisar que, dentre as ações fixa-

das no Art. 4º como estratégia de valorização de 

Manaus como metrópole regional, estão relacio-

nadas a fixação do zoneamento do território mu-

nicipal, visando garantir a ocupação equilibrada 

de seus espaços, a promoção social, a valoriza-

ção dos espaços territoriais como estratégia para 

o desenvolvimento sustentável, assim como o 

desenvolvimento não predatório das atividades 

produtivas neles desenvolvidas e a valorização 

da relação sustentável de Manaus com os rios 

Negro e Amazonas e demais cursos d´água.

Neste mesmo sentido, surgem diretrizes de for-

talecimento da atuação dos agentes econômicos 

e de instituições de Manaus e dos demais municí-

pios do estado para o desenvolvimento sustentá-

vel da região e direcionamento dos investimentos 

públicos para a implementação de programas de 

alcance social, com ênfase no atendimento à saú-

de, à educação e à moradia, visando o bem-estar 

social e ambiental da população, reforçando a ne-

cessidade de harmonizar o desenvolvimento e a 

proteção do meio ambiente natural. 

Em diversos dispositivos do Plano Diretor Ur-

bano de Manaus é enfatizado o objetivo de tutela 

e valorização do patrimônio natural de Manaus, 

com a priorização da manutenção dos espaços 

especialmente protegidos, a resolução de confli-

tos e a mitigação de processos de degradação 

ambiental decorrentes de usos incompatíveis e 

das deficiências de saneamento, com uma vasta 

descrição de ações prioritárias que devem ser 

desenvolvidas para tal fim. 

As Áreas de Preservação Permanente exis-

tentes na cidade de Manaus integram o rol de 

espaços territoriais especialmente protegidos e 

constituintes do patrimônio natural da cidade, 

em conformidade com o que a Lei disciplina.

Quando se trata de proteção das margens dos 

corpos hídricos da cidade, o Programa de Prote-

ção dos Cursos d`Água, que tem por objetivo a 

proteção dos rios e igarapés e de suas margens 

e a conscientização da população para a sua con-

servação e fiscalização, traz uma série de ações 

que devem ser elaboradas pelo poder público 

municipal, neste sentido:

a) Elaboração do Plano de Proteção das 

Margens dos Cursos d`Água;

b) Preservação e revitalização das nascen-

tes e demais cursos d`água;

c) Adequado tratamento dos efluentes 

líquidos, visando preservar a qualidade 

dos recursos hídricos;

d) Manutenção da permeabilização do lei-

to dos igarapés, preferencialmente com a 

permanência da cobertura vegetal nativa 

e das matas ciliares;

e) Recuperação, preservação e integração 

dos igarapés à paisagem, com a recompo-

sição das matas ciliares nas suas margens;

f) Estruturação ambientalmente adequa-

da das margens dos cursos d`água nos 

termos da legislação específica;

g) Coibição do lançamento de efluen-

tes poluidores e de resíduos sólidos nos 

rios, igarapés e suas áreas adjacentes, 

com a conscientização e integração da 

população nas ações de proteção dos 

cursos d`água.

A LC nº 02/14 determinou, ainda, que a efe-

tivação do gerenciamento ambiental deve ser 

integrado às demais políticas públicas em todas 
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as suas esferas, com integração também entre a 

atuação dos órgãos públicos de meio ambien-

te e setores de serviços e atividades urbanas, 

compondo parte importante do que denominou 

“Programa de Gestão Ambiental”, assim como 

ressalta a importância da articulação intra e inte-

rinstitucional com instituições de ensino e pes-

quisa, com vistas ao desenvolvimento integrado 

de atividades de monitoramento das bacias de 

drenagem sob jurisdição municipal.

Muito embora pautado por premissas am-

bientais, dedicou capítulo específico ao de-

senvolvimento econômico local, mais uma vez 

alocando ao mesmo o peso aferido à tutela am-

biental e falando sobre a necessidade de garantir 

o pleno desenvolvimento das forças produtivas, 

com o aproveitamento sustentável dos recursos 

e utilização integral das potencialidades dispo-

níveis no município de Manaus, primando pelo 

equilíbrio urbano e ambiental e na melhoria da 

qualidade de vida da população.  

Ocorrência de Saguinus bicolor

Endêmico do bioma Amazônia, o sauim-de-

coleira (Saguinus bicolor) é um primata da família 

Callitrichidae. Sua distribuição geográfica é bas-

tante restrita, ocupando “cerca de 7.500 km2 nos 

municípios amazonenses de Manaus, Rio Preto da 

Eva e Itacoatiara. Esta é uma das menores áreas de 

distribuição geográfica conhecidas, entre os prima-

tas brasileiros”15. As limitações geográficas de dis-

tribuição, a pressão antrópica em cima dessas áreas 

decorrente do crescimento urbano desordenado 

(a cada dia suas áreas se tornam mais fragmenta-

das e menos ecossistemicamente equilibradas), 

associadas a questões biológicas (competição com 

outra espécie de sauim, o Saguinus midas),  o tor-

nam hoje o primata mais ameaçado da Amazônia, 

acarretando um declínio populacional preocupan-

te, fazendo-o figurar na Portaria no 444, de 17 de 

dezembro de 2014, do Ministério do Meio Ambien-

te, como espécie criticamente em perigo (CP).

Muito embora tenha sido classificado como criti-

camente em perigo pelo MMA, antes disso já estava 

dessa forma considerado pela IUCN (União Interna-

cional para a Conservação da Natureza), figurando 

no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas da IUCN.

Em 2005, reconhecendo a fragilidade da situ-

ação, o poder público municipal definiu a espé-

cie como sendo o símbolo de Manaus através do 

Decreto Municipal nº 8101, de 04 de outubro de 

2005, cuja assinatura recebeu apoio, em fevereiro 

de 2005, através de Moção, do Congresso Brasilei-

ro de Primatologia, após deliberação dos mais im-

portantes pesquisadores do assunto sobre a crítica 

situação da espécie.

Dentre as disposições constantes do referido 

Decreto, encontra-se expressa no Art. 1º a proibição 

de qualquer ato que possa aumentar seu risco de 

extinção.

Enfatize-se que a supressão de meio ambiente 

natural utilizado pelo sauim-de-coleira é extrema-

mente contrária à preservação da espécie, sobretu-

do em virtude do declínio populacional provocado 

pela diminuição do ambiente por eles utilizado.

Considerando o alto risco de extinção da espé-

cie, o Governo Federal, através do ICMBio, instituiu 

por meio da Portaria nº 94, de 02 de dezembro de 

2011, o Plano de Ação  Nacional para a Conserva-

ção do Sauim-de-Coleira em seu Art. 2º, II, no qual 

institui como meta para a redução da taxa de declí-

nio populacional o aumento da conectividade entre 

áreas ocupadas pela espécie.

O Plano de Ação Nacional do Sauim-de-Coleira 

– PAN Sauim, em seu sumário executivo16, destaca 

que “a principal ameaça ao sauim-de-coleira é a 

destruição de seu habitat, devido ao desmatamento 

e da fragmentação das florestas ao longo de toda 

a sua distribuição geográfica e, principalmente, nas 

proximidades de Manaus e ao longo de estradas”.

15. Noronha, Maurício. Sauim de Coleira: A história de uma es-
pécie ameaçada de extinção / Maurício Noronha, Dayse Cam-
pista – 2015. Manaus, M: Camirim Editorial,2015. Distribuição e 
Habitat, pág.43.
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A Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 

dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras pro-

vidências, enquadra como silvestres os animais 

que vivem naturalmente fora de cativeiro, com 

a  proteção de seus indivíduos, ninhos, abrigos e 

criadouros naturais, sendo proibida a utilização, 

perseguição, destruição, dentre outros.

Em seu Capítulo V, Art. 29º, §1º, II, a Lei nº 

9.605/98 destaca que danificar abrigo de ani-

mais é crime contra a fauna, passível de punição, 

sendo considerado caso de aumento de pena 

(Art. 29º, §4º, I) o cometimento do crime contra 

espécie rara ou ameaçada de extinção, ainda que 

somente no local da infração. Em nível municipal, 

a  Lei nº 605/01, Código Ambiental do Município 

de Manaus17, em seu Art. 32º, IV, institui como 

Área de Preservação Permanente aquela que 

abrigue exemplares raros, ameaçados de extin-

ção ou insuficientemente conhecidos da flora e 

da fauna, bem como aquelas que servem de pou-

so, abrigo ou reprodução de espécies migrató-

rias. Já o Novo Código Florestal, Lei nº 12.651/12, 

em sua Seção II, considera também como Área 

de Preservação Permanente as áreas que abri-

guem exemplares da fauna ameaçados de extin-

ção, que trata do regime de proteção das Áreas 

de Preservação Permanente.

Diante disso, o Ministério Público Federal ajui-

zou Ação Civil Pública com pedido de tutela de 

urgência para obrigar o município de Manaus a 

realizar a identificação e a delimitação das Áre-

as de Preservação Permanente que abrigam o 

sauim-de-coleira, na forma do Código Ambien-

tal do Município de Manaus (Lei Municipal nº 

605/2001) e do Código Florestal Brasileiro (Lei 

Federal nº 12.651/2012). Figuraram, porém, além 

do município de Manaus, por meio da Secretaria 

Municipal e Meio Ambiente e Sustentabilidade - 

SEMMAS, representado pela Procuradoria Geral 

do Município, o Instituto de Proteção Ambiental 

do Estado do Amazonas – IPAAM e o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-

turais Renováveis – IBAMA.

Áreas Urbanas Consolidadas

A definição do que vem a ser Área Urbana 

Consolidada encontra-se expressa no Art. 2º, XIII, 

da Resolução CONAMA nº 303, de 200218, que 

assim considera aquela que atende aos seguin-

tes critérios:

a) Definição legal pelo poder público;

b) Existência de, no mínimo, quatro dos 

seguintes equipamentos de infraestrutura 

urbana:

1. Malha viária com canalização de 

águas pluviais,

2. Rede de abastecimento de água;

3. Rede de esgoto;

4. Distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;

5. Recolhimento de resíduos sólidos 

urbanos;

6. Tratamento de resíduos sólidos ur-

banos;

c) Densidade demográfica superior a cin-

co mil habitantes por km2.

Neste mesmo sentido, veio o Art. 11º, III, da Lei 

nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que definiu que:

Art. 11. ...

III - Núcleo urbano informal consolidado: 

aquele de difícil reversão, considerados o 

tempo da ocupação, a natureza das edi-

ficações, a localização das vias de circu-

lação e a presença de equipamentos pú-

blicos, entre outras circunstâncias a serem 

avaliadas pelo Município.

16. http://www.icmbio.gov.br/portal/biodiversidade/fauna-bra-
sileira/plano-de-acao/2051-plano-de-acao-nacional-para-con-
servacao-do-sauim-de-coleira.html 

17. Disponível em http://semmas.manaus.am.gov.br/wp-content/
uploads/2010/10/lei605_codigo_ambiental1.pdf

18. Disponível em: http://www2.mma.gov.br/port/conama/legia-
bre.cfm?codlegi=299
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Definições Gerais

De acordo com a legislação, APPs são regiões de 

valiosa importância ambiental para a manutenção 

de espaços vitais para o ecossistema local e regio-

nal. Sendo caracterizadas por diversas legislações 

em estâncias distintas, em caráter federal, estadual e 

municipal, as APPs são em sua maioria porções mar-

ginais de cursos d’água, regiões de risco para desli-

zamento, interflúvios e áreas de interesse ecológico 

para a proteção de espécies nativas em extinção e 

espécies migratórias. 

São definidas pelo Novo Código Florestal, de 

2012 (Lei nº 12.561/2012), como:

• As faixas marginais de qualquer curso d’água 

natural perene e intermitente, excluídos os efê-

meros, desde a borda da calha do leito regular, 

em largura mínima variável de 30 a 500 me-

tros, de acordo com a largura do curso d’água;

• As áreas no entorno dos lagos e lagoas na-

turais, em faixa com largura mínima de 100 

metros em zonas rurais e 30 metros em zona 

urbana;

• As áreas no entorno dos reservatórios d’água 

artificiais, decorrentes de barramento ou re-

presamento de cursos d’água naturais, na faixa 

definida na licença ambiental do empreendi-

mento;

• As áreas no entorno das nascentes e dos olhos 

d’água perenes num raio mínimo de 50 metros;

• As encostas ou partes destas com declivida-

de superior a 45°, equivalente a 100% na linha 

de maior declive;

• As restingas, como fixadoras de dunas ou es-

tabilizadoras de mangues;

• Os manguezais;

• As bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a 

linha de ruptura do relevo, em faixa nunca in-

ferior a 100 metros em projeções horizontais;

• No topo de morros, montes, montanhas e 

serras, com altura mínima de 100 metros e in-

clinação média maior que 25°;

• As áreas em altitude superior a 1.800 metros, 

qualquer que seja a vegetação;

• Em veredas, a faixa marginal, em projeção 

horizontal, com largura mínima de 50 metros, 

a partir do espaço permanentemente brejoso 

e encharcado.
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Análises Geoespaciais 
e Levantamentos 
de Campo

Para além da caracterização e discussão geral 

do arcabouço legal existente sobre o assunto, ca-

racteriza-se de fundamental importância a espa-

cialização de tal realidade jurídica e a definição 

de bases cartográficas que subsidiem estudos e 

trabalhos técnicos por parte da Prefeitura de Ma-

naus e demais interessados. Ao que concerne à 

questão hídrica e à proteção dos corpos d’água 

da cidade, é fundamental a construção do Pla-

no de Proteção das Margens dos Cursos d`Água, 

previsto pelo Plano Diretor e ainda não implanta-

do. Assim, faz-se necessária a construção de uma 

sólida base de dados georreferenciados que tra-

duzam o entendimento atual e sejam capazes de 

orientar uma efetiva mudança. A seguir, apresen-

tamos a metodologia utilizada para a construção 

da base de dados.

Metodologia

Para alcançar os objetivos propostos, foi neces-

sário organizar informações espaciais de diversas 

fontes, entre elas: SEMMAS (Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Sustentabilidade), IBGE (Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística), NASA 

(National Aeronautics and Space Administration), 

INPE (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais), 

entre outros. Tais dados são referentes somente 

à área urbana da cidade de Manaus (lotes, qua-

dras, edificações, hidrografia, APPs, relevo, decli-

vidades etc.) e suas Zonas de Expansão Urbana 

(ZEU). Algumas informações foram extraídas do 

que o IBGE indica como área urbana para o cen-

so decenal.

Para trabalhar estas informações, foi utilizado 

o software livre Qgis e suas diversas ferramen-

tas de geoprocessamento. O primeiro momento 

deste trabalho se deu na organização temática 

das informações coletadas, aprimorando e cor-

rigindo as mesmas, que permitiram a obtenção 

de informações coesas e espacialmente valida-

das. Considerando as diferentes formas de APPs 

indicadas pela legislação, alguns procedimentos 

foram adotados para extrair diferentes máscaras 

referentes às APPs de Declividade, Hidrologia e 

Topo de Morro.

Análise de Dados

Segundo SASSON (2018, p. 67), cumpre reme-

morar que a redação original do antigo Código 

Florestal (Lei nº 4.771/65) não previa expressa-

mente a possibilidade da existência de Áreas de 

Preservação Permanente em áreas urbanas. Estas 
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deveriam ser definidas pelos Planos Diretores das 

cidades e leis de uso do solo. Apenas em 1979, 

na Lei nº 6.766/79, sobre o parcelamento do solo 

urbano, com importante novidade fica definida 

uma faixa não edificável de 15 metros ao longo 

das águas correntes e dormentes e das faixas de 

domínio público das rodovias e ferrovias, salvo 

maiores exigências da legislação específica.

Partindo da necessidade de definir as APPs 

corretamente na cidade de Manaus, para assim 

criar um suporte à decisão que objetiva identifi-

car ocupações e construções irregulares a partir 

de 2012, entendemos que é preciso trabalhar a 

questão da área urbana consolidada até a publi-

cação do Código Florestal atual (12.651/12). Des-

sa forma, o presente capítulo baseia-se em análi-

ses de geoprocessamento. Para a criação de uma 

base de dados coesa, com a inclusão de inúmeras 

informações espaciais, foi elaborado um banco 

de dados (MAPSET), que conta com informações 

matriciais e vetoriais e contém as seguintes in-

formações: vias urbanas; hidrografia, nascentes; 

praças; parques; áreas protegidas; invasões; edi-

ficações; lotes; quadras; bairros; delimitação da 

mancha urbana; Zona de Expansão Urbana; se-

tores censitários; além de imagens de satélite de 

alta resolução (Sentinel 2, LandSat 8 e SRTM).

Todas estas informações geoprocessadas e 

analisadas subsidiam diversas análises que per-

passam os objetivos para o qual foram consoli-

dadas: o mapa síntese pode ser visualizado na 

Figura 06. 

O primeiro recorte leva em consideração o 

que o IBGE define como setor censitário urbano, 

envolvendo a mancha urbana da capital e uma re-

gião de expansão urbana ao norte da Reserva Flo-

restal Adolpho Ducke; o outro, a mancha urbana 

definida pela Prefeitura de Manaus (Lei nº2/2014) 

Figura 5: Zonas de Expansão Urbana (ZEU) de Manaus segundo o último Plano Diretor.
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e suas ZEUs, que compreendem desde a porção 

oeste da APA do Tarumã (Praia da Lua) até a por-

ção nordeste, além da Reserva Florestal Adolpho 

Ducke.

Para o início do procedimento, foi necessário 

obter informações de relevo de diferentes fontes. 

Para um modelo digital de elevação e referências 

altimétricas para definição as áreas de risco por 

declividade, foram utilizadas informações do SRTM 

(Suffle Radar Tematic Mapper) e dados trabalhados 

pelo INPE, o TOPODATA. Já para definir o uso e 

ocupação da terra entre os anos de 2012 e 2018, 

foram utilizadas imagens orbitais de três sensores 

diferentes (LANDSAT 5, LANDSAT 8 E SENTINEL). 

O recorte temporal da análise permite observar 

mudanças na paisagem após o Marco Legal de 

proteção das Áreas de Proteção Permanente. 

Com a obtenção de novas informações por 

meio do cruzamento de dados brutos, foi possí-

vel obter coordenadas geográficas de estabele-

cimentos que descumpram tais regras e alcançar 

um mapa síntese (Figura 06).

Figura 6: Mapa síntese das Áreas de Preservação Permanente de Manaus.
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Como resultado das análises, alguns números 

foram obtidos, levando-se em consideração que 

esta análise foi atualizada no ano de 2018 com base 

em imagens orbitais do ano de 2017. Ressalta-se 

que este monitoramento é contínuo e está sendo 

realizado para as ocupações no ano de 2018, não 

Passivo Ambiental 
e Novas Ocupações 
em APPs na Cidade 
de Manaus

estando inclusas até o momento as ocupações si-

tuadas às margens do Igarapé Tarumã-Mirim. 

Nesse sentido, foram analisadas algumas infor-

mações relevantes por bacia hidrográfica, que levam 

em conta: área construída, contagem de edificações, 

passivo ambiental etc., disponíveis na Tabela 03.

Informação Contagem Área m2 Área km2

EDIFICAÇÕES TOTAIS FVA 2017 562.817 54.129.808 54,129808

EDIFICAÇÕES PASSIVO 2017 APROXIMADO 90.711 6.522.728 6,522728

APP SAIUM FRAGMENTOS 452 520.396.426,1 520,3964261

POS 2012 CONTAGEM ATÉ 2018 DENTRO DE APPs 1.773 172.936,745 0,172936745

EDIFICAÇÕES MICRO BACIA DO GIGANTE POS12 50 21.907 0,021907

EDIFICAÇÕES MICROBACIA MICRO POS12 9 581 0,000581

EDIFICAÇÕES MICROBACIA DO MINDU/40 POS12 519 58.342 0,058342

EDIFICAÇÕES MICROBACIA TARUMÃ MIRIM POS12 0 0 0

EDIFICAÇÕES MICROBACIA PONTA PELADA POS 12 9 755 0,000755

EDIFICAÇÕES MICROBACIA PURAQUEQUARA POS 12 54 1.713 0,001713

EDIFICAÇÕES MICROBACIA REMAN POS 12 55 2.251 0,002251

EDIFICAÇÕES MICROBACIA TARUMÃ AÇU POS 12 300 29.697 0,029697

EDIFICAÇÕES MICROBACIA VALES DE MANAUS POS 12 98 3.759 0,003759

EDIFICAÇÕES MICROBACIA DA COLÔNIA POS 12 111 3.641 0,003641

EDIFICAÇÕES MICROBACIA DO EDUCANDOS POS 12 192 14.456 0,014456

ERRO ESPERADO 113 1.130 0,00113
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Validação 
Metodológicas

Com o intuito de melhor discutir a realida-

de ambiental urbana do município de Manaus, 

a presente sessão apresenta estudos de casos 

frutos dos capítulos iniciais do estudo, cuja dis-

cussão focou-se majoritariamente na evolução 

urbana de Manaus e seu impacto na rede hidro-

gráfica, levantamento do arcabouço legal e sua 

necessária validação cartográfica. Com tal levan-

tamento, foi possível analisar pontos críticos na 

cidade de Manaus, onde a realidade presente re-

presentasse uma gama de discussões e análises 

técnicas possíveis.

Figura 7: Mapa com pontos amostrados sobre realidade e condição das APPs urbanas de Manaus.
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Dessa forma, foram escolhidos pontos amos-

trais com a finalidade de se discutir diferentes 

realidades e problemas referentes às APPs urba-

nas em Manaus. Na Figura 07, é possível visuali-

zar todos os pontos avaliados, sendo eles: Aterro 

de Manaus, Marina Águas Claras, Ponte Cecília 

Meirelles, Avenida Brasil, Avenida Caco Caminha, 

Educandos, Observatório das Lages, Colônia An-

tônio Aleixo e UBS Lago do Aleixo, dentre outros 

locais de grande importância, tanto ecológica 

quanto social para Manaus, como mostra o mapa 

a seguir: 

Os mesmos pontos foram escolhidos por suas 

diferentes naturezas e abordagens necessárias 

visando maior compreensão do processo das 

ocupações das APPs, caráter da urbanização e 

de trabalhos que sejam orientados para melhor 

regulação e proteção. As categorias que leva-

ram à escolha dividem-se em: 1) declividade; 2) 

proximidade a grandes rios (Negro e Tarumã); 3) 

ocupação irregular e vulnerabilidade; 4) rápida 

urbanização; 5) áreas consolidadas.

A avaliação de cada ponto analisado divi-

diu-se em um levantamento que contemplasse 

diferentes características do estágio geral de 

conservação e da manutenção de características 

ambientais, bem como pelo grau de consolida-

ção urbana na qual a região se encontra. Assim, 

utilizou-se como marco orientador a análise fun-

diária através de indicadores de urbanização e a 

existência de parâmetros mínimos da qualidade 

ambiental da APP. Para o primeiro, a Lei nº 13.465, 

de 11 de julho de 2017 foi utilizada. Dentre ou-

tras matérias, ela dispõe sobre a regularização 

fundiária rural e urbana e define padrões para 

compreensão acerca da consolidação urbana da 

região. Essa lei estipula no Artigo 16º-C, § 2o, cin-

co critérios a serem avaliados caso a caso. Eles 

foram utilizados para a avaliação local das APPs 

de Manaus e seguem abaixo:

1) Se está incluída no perímetro urbano ou em 

zona urbana pelo Plano Diretor ou por Lei Mu-

nicipal específica;

2) Se conta com sistema viário implantado e 

vias de circulação pavimentadas;

3) Se está organizada em quadras e lotes pre-

dominantemente edificados;

4) Se conta com uso predominantemente ur-

bano, caracterizado pela existência de edifi-

cações residenciais, comerciais, industriais, 

institucionais, mistas ou voltadas à prestação 

de serviços; 

5) Se apresenta, no mínimo, três dos seguin-

tes equipamentos de infraestrutura urbana 

implantados:

a) drenagem de águas pluviais; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica; 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de 

resíduos sólidos.

No segundo ponto a ser discutido, referente à 

análise da existência de características que apon-

tem qualidade ambiental da APP e seu atendi-

mento às funções ambientais, foi utilizado como 

referência a definição de APP conforme o Novo 

Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012), Artigo 3º, inciso II, que define APP como:

Área protegida, coberta ou não por ve-

getação nativa, com a função ambiental 

de preservar: 1) os recursos hídricos, 2) a 

paisagem, 3) a estabilidade geológica e 

4) a biodiversidade, 5) facilitar o fluxo gê-

nico de fauna e flora, 6) proteger o solo e 

7) assegurar o bem-estar das populações 

humanas (BRASIL, 2012, numeração do 

autor).

Dessa forma, foram estipulados dois índices: o 

Grau de Consolidação Urbana (GCU) e o Grau de 

Funcionalidade de APP (GFA), levantados em cam-

po entre os dias 20 de Dezembro de 2018 e 20 de 

Fevereiro de 2019 para todos pontos de análise 

estudados. O GCU consiste na análise qualitativa 

de cada um dos cinco indicadores referentes às 

áreas urbanas consolidadas; já  o GFA consiste na 

análise qualitativa dos sete itens funcionais da APP 
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em questão. Em cada um dos indicadores dos dois 

índices foi aplicada uma escala de 1 a 5 de forma 

de qualificá-los, de pior para melhor. A média dos 

valores atribuídos em cada um dos indicadores 

consiste no valor final dos índices GCU e GFA.

Dentre os valores indicados, a análise do GCU 

mostrou-se interessante, pois, mesmo que todos 

os pontos estejam localizados dentro da área de-

finida como urbana pelo Plano Diretor de Manaus, 

nem sempre eles atendem a todos os critérios que 

indicam urbanização consolidada. Em alguns ca-

sos, isso se deve à recente urbanização de áreas 

da cidade, como observado na Colônia Antônio 

Aleixo ou nas proximidades do aterro sanitário, 

refletido no índice pelos lotes não edificados e 

ruas algumas vezes não pavimentadas. Por outro 

lado, outros casos estão relacionados à ausência 

de infraestrutura e saneamento básico, como nas 

Avenidas Brasil e Caco Caminha e em como outras 

regiões da cidade que não possuem coleta de es-

goto, por exemplo. Resultados do GCU podem ser 

observados na Figura 08.

Pontos Visitados GCU GFA

Observatório das Lajes 2 3,8

Colônia Antônio Aleixo 4,6 4,2

UBS Lago Aleixo 4,4 4,1

Educandos 4,4 2,5

Marinas Águas Claras 3,4 4,7

Aterro de Manaus 2,6 2,8

CACF Magdalena A. Daou 5 1,8

Avenida Brasil 4,2 1,8

Ponte Cecília Meireles 4 4,2

Igarapé do Mindu 4,9 2,5

Avenida Beira Rio, Coroado 4,2 1,4

Santa Inês 1,6 2,1

Passeio do Mindu 5 1,4

Mindu, Vila do Rei 4,8 4,8

Comunidade Nova Vitória 1,4 1

Mindu, Novo Aleixo 3,6 3,4

Igarapé do 40 4,6 2

Tabela 4: Resultados dos índices GCU e GFA para os pontos amostrados.
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Figura 8: Mapa com resultados do índice GCU dos pontos visitados.

Ao examinar o GFA é possível verificar uma 

grande variedade de valores associados à fun-

cionalidade das APPs nos diferentes contextos 

da cidade: desde rios com margens mais pre-

servadas até aqueles com suas características 

mais degradadas. Contudo, é possível observar 

em áreas mais consolidadas e centrais da cida-

de não apenas a má conservação das APPs, mui-

tas vezes suprimidas muito aquém do orientado 

pela legislação, como também o impacto nos 

corpos d’água, poluídos, assoreados, aumentan-

do a vulnerabilidade da população da cidade. 

Resultados do GFA podem ser observados na 

Figura 09.

Para melhor discutir caso a caso a qualidade 

e funcionalidade das APPs de Manaus, verificar 

a influência da urbanização na conservação dos 

corpos d’água da cidade e analisar especificida-

des de casos diferentes, discutimos a seguir al-

guns dos casos citados acima em maior detalhe.
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Figura 10: Mapa com resultados do índice GFA dos pontos visitados.

Figura 9: Mapa extrapolado do índice GCU dos pontos visitados.
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Figura 11: Mapa extrapolado do índice GFA dos pontos visitados.
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Avenida Brasil

Contexto

A Avenida Brasil pode ser considerada uma 

das principais vias arteriais da cidade de Manaus. 

Serve como principal via de acesso da Zona Oes-

te de Manaus e Ponta Negra ao centro da cidade; 

corta bairros importantes, como a Compensa, 

São Geraldo e Santo Antônio e é passagem obri-

gatória para quem deseja alcançar a ponte sobre 

o Rio Negro, permitindo acesso a outras cidades 

da Região Metropolitana de Manaus. É marcada 

pela presença de forte comércio e de instituições 

importantes da cidade, como a Prefeitura de Ma-

naus e o Palácio do Governo do Amazonas, com 

algumas secretarias de ambas instituições.

Problemática

Local escolhido para análise devido à rápida 

urbanização nas últimas duas décadas sofrida 

na área e falta de planejamento sobre o aspecto 

de urbanização na região. Área de urbanização 

consolidada e de fracas características da função 

ambiental de suas APPs.

Muitas vezes, obras e licenciamentos são tra-

vados pela falta de clareza acerca da legislação 

pertinente, levando à divergência de entendi-

mentos e de implantação devido à morosida-

Estudos 
de Casos

de em obras públicas, ocupações irregulares e 

degradação da qualidade ambiental dos rios da 

cidade.

Soluções possíveis

Criação de parque linear urbano com insta-

lação de equipamentos de lazer, favorecendo 

arborização e recuperação de matas ciliares na 

região, melhorando as condições microclimáti-

cas, ofertando alternativas da convivência para a 

população e protegendo o igarapé de assorea-

mento e eventuais deslizamentos.

Redução e/ou estreitamento das faixas de ro-

lagem para fomento à utilização de outros mo-

dais de transporte, público e privado, motoriza-

do ou não.

Reestruturação e ampliação de piscinas e lagos 

de contenção de águas pluviais e eventual cons-

trução de novas estruturas, de forma a regularizar a 

vazão hídrica e escoamento de águas superficiais.

Construção de saneamento básico para aten-

der ambos processos de coleta e destinação de 

águas pluviais, assim como construção de siste-

ma de coleta, destinação e tratamento de águas 

residuais.
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Figura 13: Localização do ponto amostrado na Avenida Brasil com destaque para lotes, áreas edificadas e APPs.

Figura 12: Vista parcial da Avenida Brasil.
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Observatório das Lages

Contexto

A área conhecida como Mirante da Embratel 

conta com uma ocupação antiga em frente ao 

encontro das águas dos rios Negro e Solimões, 

tendo passado, inclusive, por propostas de cons-

trução de um monumento de Oscar Niemeyer. 

Hoje encontra-se completamente abandonado, 

mesmo sendo um mirante de beleza única na ci-

dade.

Problemática

Área complexa em relação à definição e pro-

teção das APPs urbanas, em especial pela proxi-

midade ao rio Negro que, por si só, confere uma 

faixa non aedificandi de pelo menos 500 metros, 

uma vez que o rio tem mais de 600 metros de 

largura naquele trecho. Esse fator tornaria toda 

a orla de Manaus sujeita à remoção das edifica-

ções existentes. Tal fato evidencia necessidade 

de definição da real área urbana consolidada e 

seus diferentes graus de urbanização de forma a 

conferir clareza jurídica ao assunto.

Por outro lado, a área está numa zona de bar-

ranco na margem do rio, com um grande desní-

vel em relação ao rio Negro, e uma declividade 

de mais de 45%, o que também restringe a ocu-

pação da área, agregando outro nível de restri-

ção à ocupação humana.

Soluções possíveis

Delimitação sobre a área urbana consolidada na 

cidade de Manaus. Tal instrumento permitirá a cria-

ção de um Marco Legal que permita a definição do 

Figura 14: Vista parcial do Observatório das Lages, com o rio Amazonas ao fundo e o barranco entre os dois.
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Figura 15: Localização do ponto amostrado no Observatório das Lages, com destaque para lotes, áreas edificadas e APPs.

19. Artigo 12 do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000).

que já estava consolidado antes da última alteração, 

conferida pelo Código Florestal de 2012. 

Recuperação da mata ciliar de forma a confe-

rir estabilidade geológica à encosta, contenção 

de desmoronamentos e fortalecimento de servi-

ços ambientas.

Criação de unidade de uonservação na cate-

goria Monumento Natural19 para fortalecimento 

do turismo na região de grande beleza cênica, 

o que pode favorecer, inclusive, atividades eco-

nômicas sustentáveis junto a comunidades do 

entorno.
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Marina Águas Claras

Contexto

O exemplo da Marina Águas Claras é típico do 

extremo oeste de Manaus, por se tratar de uma 

área de grande beleza natural e que hoje sofre 

forte impacto pela rápida expansão da cidade so-

bre o rio Tarumã. Muitas vezes impactando o rio, 

com casas, comércios e empreendimentos de tu-

rismo sobre as margens do rio.

Problemática

Área complexa em relação à questão de APPs 

urbanas, em especial pela proximidade ao rio Ta-

rumã, que confere uma faixa non aedificandi de 

pelo menos 100 metros, uma vez que o rio tem 

mais de 50 metros de largura. Em algumas áreas, 

ele pode ultrapassar a largura de 200 metros, o 

que lhe confere uma faixa de proteção de mais 

de 200 metros.

Apesar de estar inserida conforme Plano Dire-

tor em uma área urbana da cidade, a região ainda 

sofre intensa pressão de um crescimento desor-

denado, sendo sujeita a ocupações de diferentes 

classes sociais, resultando em impactos conside-

ráveis em suas margens. Por ser uma área com 

grande potencial turístico, principalmente de tu-

rismo ecológico, a região pode contribuir com a 

qualidade de vida urbana no que diz respeito ao 

acesso a áreas verdes e ao rio Tarumã. A área está 

também inserida na Área de Proteção Ambiental 

(APA) Tarumã-Ponta Negra.

Soluções possíveis

Definição por parte da Prefeitura de Manaus 

de regras específicas para construção civil, uso e 

ocupação do solo na APA Tarumã-Ponta Negra, 

de forma a fortalecer a gestão territorial e, por 

conseguinte, a qualidade hídrica desse importan-

te rio da cidade.

Implantação de medidas de zoneamento e 

ordenamento das atividades humanas e fortale-

cimento dos processos de licenciamento, em es-

pecial àquelas com grande potencial de geração 

de impacto, como empreendimentos industriais e 

projetos de loteamento.

Ordenamento dos serviços de marinas e flutu-

antes do rio Tarumã, com atenção ao lançamen-

to de efluentes, vazamento de hidrocarbonetos, 

provisão geral de serviços.

Elaboração do Plano de Gestão da APA Taru-

mã-Ponta Negra com finalidade de orientar o uso 

e ocupação do solo de forma a garantir, entre ou-

tros, a qualidade ambiental da área e a prestação 

de serviços ambientais.

Fortalecimento das ações de comando e con-

trole na região, garantindo segurança jurídica 

para diferentes ações e concretização de políticas 

de planejamento.

Fomento à pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

em tecnologias fluviais para melhor adequabili-

dade da navegação local, regulamentação dos 

flutuantes e embarcações em geral.
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Figura 17: Localização do ponto amostrado na Marina Águas Claras, com destaque para lotes, áreas edificadas e APPs.

Figura 16: Vista parcial da Marina Águas Claras com rio Tarumã-Açu ao fundo.
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Aterro de Manaus

Contexto

Este aterro sanitário está ativo. Localizado na 

zona urbana da cidade de Manaus, próximo a 

nascentes, igarapés e vias de grande circulação; 

no entroncamento da Avenida das Flores com 

a Rodovia AM 010; nas saídas rodoviárias da ci-

dade e a montante de balneários de grande fre-

quentação.

Problemática

Localização de um empreendimento danoso 

com caídas d´águas com potencial de poluição 

(chorume) em direção a corpos d’água. Próximo a 

uma área vulnerável à urbanização desordenada, 

após a abertura da Avenida das Flores e interliga-

ção com a Avenida das Torres. Sendo assim, tem 

grande potencial de impactar e modificar a pai-

sagem local influenciando negativamente a qua-

lidade de vida das populações do entorno.

Soluções possíveis

Fortalecimento de ações de monitoramento 

e controle de emissão de gases e efluentes com 

finalidade de orientar a diminuição de impactos 

negativos decorrentes de vazamentos e eventu-

ais explosões (metano).

Recomposição de vegetação local visando 

estabilização geológica e a proteção dos cursos 

d’água.

Ordenamento do uso e ocupação do solo ur-

bano no entorno do aterro, tanto na área urbana 

da cidade como nas Zonas de Expansão Urbana 

(ZEU).

Construção e monitoramento de barreiras, 

assim como mecanismos de contenção de cho-

rume e sistema de queima de gases, de forma a 

consolidar aproveitamento energético do biogás 

com eventual compensação financeira por redu-

ção de gases do efeito estufa.

Condução de avaliação de alternativas de uso 

para o aterro e seu entorno, bem como inovações 

na gestão de resíduos sólidos na cidade.
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Figura 18: Vista do ponto amostrado na Avenida das Flores com aterro sanitário ao fundo.

Figura 19: Localização do ponto amostrado na Avenida das Flores, próximo ao aterro sanitário da cidade, com destaque para lotes, 
áreas edificadas e APPs.
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Educandos

Contexto

Antigo bairro da cidade com ocupação ir-

regular em área de risco. No pretérito, contava 

com grande concentração de habitações de ma-

deira, causando alto risco para incêndios e aci-

dentes. Localizado em uma encosta limítrofe a 

um curso d´água, o Igarapé do Quarenta e sua 

foz, no eio Negro. 

Problemática

Grande ocupação desordenada em APPs, ca-

racterizando forte impacto, principalmente por 

lançamento de efluentes residuais e resíduos só-

lidos nos corpos d’água, o que  leva a uma des-

caracterização físico-química do local.

Soluções possíveis

Fomento a políticas habitacionais, com di-

ferentes formatos de financiamento, que me-

lhorem a oferta de unidades, proporcionando 

moradia segura para a população da cidade e 

diminuindo o número de pessoas em área de 

risco.

Necessidade de estruturação de projetos de 

realocação de famílias que residem em áreas de 

risco para conjuntos habitacionais.

Implantação de sistema de saneamento bá-

sico, segregando águas residuais das pluviais, 

visando menor impacto ambiental e a melhora 

da qualidade de vida urbana.

Requalificação do espaço urbano por meio 

de planejamento comunitário participativo, para 

que ações públicas sejam orientadas e tenham 

lastro nas reais necessidades sociais.

Fortalecimento de sistemas de fiscalização 

de obras irregulares, visando a segurança da 

população, melhoria da qualidade de vida e di-

minuição de impactos ambientais.
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Figura 20: Comunidade no bairro de Educandos incendiada no dia 17 de dezembro de 2018.

Figura 21: Localização do ponto amostrado no Educandos com destaque para lotes, áreas edificadas e APPs.
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Ponte do Mindu

Contexto

Região do encontro de um dos principais afluen-

tes do médio curso do Igarapé do Mindu; marcada 

por uma urbanização de conjuntos habitacionais 

financiados pela Caixa Econômica Federal construí-

dos nos anos 70/80. Atualmente, sofre com inunda-

ções constantes em períodos chuvosos. 

Problemática

Proximidade ao Parque do Mindu com alta in-

cidência de inundações e contatos com animais 

silvestres da fauna urbana de Manaus. Sofre com 

o assoreamento do curso d’água e requer suces-

sivos trabalhos de dragagens realizadas pela Pre-

feitura Municipal de Manaus. 

Soluções possíveis

Recuperação das matas ciliares de forma a 

aumentar estabilidade geológica das margens 

do rio, diminuir seu assoreamento, permitir fluxo 

gênico de espécies ainda existentes na região, 

conferindo melhoras relativas ao microclima do 

local.

Limpeza regular do leito do igarapé a mon-

tante e jusante, buscando melhorar o fluxo hídri-

co e a remoção dos resíduos sólidos. 

Remoção das edificações em área de risco; 

melhoria no sistema de águas pluviais; instala-

ção de Estações de Tratamento de Esgoto para 

as residências no entorno.

Continuidade da implantação do Corredor 

do Mindu e melhorias na permeabilidade do 

solo por meio de criação de áreas verdes e áre-

as de infiltração.

Figura 23: Localização do ponto amostrado na Ponte do Mindu.
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Figura 22: Ponte do Mindu, Parque 10 de Novembro, dia 19 de março de 2019.
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Vila do Rei

Contexto

Área próxima ao Parque Municipal do Mindu 

com forte presença de fauna e flora: um local de 

reprodução das araras-vermelhas e de alimenta-

ção de sauim-de-coleira. Hoje é impactado dire-

tamente pelos depósitos de resíduos sólidos e 

isolamento. Pode ser caracterizado como frag-

mento florestal: uma das principais áreas verdes 

fora do Parque do Mindu, no bairro Parque 10 

de Novembro. Destaca-se a presença de uma li-

xeira viciada no local.

Problemática

Local de descarte incorreto de resíduos só-

lidos (inertes e não-inertes), modificando uma 

área que ainda possui suas características origi-

nais, além da falta de passagem de fauna. Con-

ta com uma alta densidade populacional. É um 

local de grande fluxo de automóveis por ser um 

caminho entre grandes sistemas viários. 

Soluções possíveis 

Implantação de sinalização para compreen-

são do papel da APP, em especial da existência 

da APA Sauim-de-Manaus20, e como reforço à im-

portância de sua conservação, de forma a fomen-

tar sua não poluição e preservação. Pode servir 

como outro formato de educação ambiental.

Fortalecimento de sistemas de fiscalização 

de obras irregulares visando a segurança da po-

pulação, melhoria da qualidade de vida e dimi-

nuição de impactos ambientais.

Criação de parque urbano com instalação de 

equipamentos de lazer, favorecendo arboriza-

ção na região, melhorando as condições micro-

climáticas, ofertando alternativas da convivência 

para a população e protegendo cabeceiras e 

eventuais deslizamentos.

Atualização da base cartográfica municipal, 

uma vez que nesse caso específico, não há in-

dicação de curso d’água existente nos levanta-

mentos da prefeitura (conforme Figura 25).

Fomento à criação de hortas comunitárias, 

caso pertinente para a realidade local, de forma 

a propiciar empoderamento da população em 

relação aos remanescentes verdes, além do for-

talecimento de redes de convívio social.

20. Criado pelo Decreto Municipal nº 4.094, de 05 de junho de 
2018.
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Figura 24: Lixeira viciada próximo à borda do Parque do Mindu.

Figura 25: Localização da área coletada
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Santa Inês
 

Contexto

Área de intensa ocupação irregular em APP, 

tanto de declividade como de cursos d’água, 

além de ser uma área propícia a deslizamentos 

e desmoronamentos. O local possui vegetação 

densa, com áreas utilizadas para o descarte in-

correto resíduos sólidos.  

Problemática

Local propício a ocorrências de deslizamen-

tos de terra, com habitações irregulares em seu 

entorno e dentro da APP, além de ser considera-

da uma área de risco para as populações ali resi-

dentes. A área tem indicações de contaminação 

por resíduos sólidos e pode ser considerado 

como local insalubre. 

Soluções possíveis

Fortalecimento de sistemas de fiscalização 

de obras irregulares visando a segurança da po-

pulação, melhoria da qualidade de vida e dimi-

nuição de impactos ambientais.

Recuperação da mata ciliar de forma a confe-

rir estabilidade geológica à encosta, contenção 

de desmoronamentos e fortalecimento de servi-

ços ambientas.

Fomento a políticas habitacionais com dife-

rentes formatos de financiamento que melho-

rem a oferta de unidades, oferecendo moradia 

segura para a população da cidade e diminuin-

do o número de pessoas em área de risco.

Necessidade de estruturação de projetos de 

realocação de famílias que residam em áreas de 

risco para conjuntos habitacionais.
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Figura 26: Localização da área coletada no Santa Inês.

Figura 27: APP de declividade na região do bairro Santa Inês.
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Avenida Beira Rio (Coroado)

Contexto

Alto curso de igarapé próximo à nascente, 

sendo prontamente canalizado e contaminado 

por dejetos e descarte incorreto de resíduos só-

lidos. Localizado no bairro do Coroado, este cur-

so d’água tem sua origem no Campus Universi-

tário da Universidade Federal do Amazonas.

Problemática

Poluição do curso d´água por dejetos, resídu-

os sólidos, sendo canalizado em seu alto curso 

e com alto grau de densidade habitacional em 

seu entorno. Possui muitas fontes de água servi-

da que desembocam diretamente no seu curso, 

causando forte odor e contaminação de águas 

subterrâneas.

Soluções possíveis

Implantação de sistema de saneamento bá-

sico, segregando águas residuais das pluviais, 

visando menor impacto ambiental e a melhora 

da qualidade de vida urbana.

Recuperação das matas ciliares de forma a 

aumentar estabilidade geológica das margens 

do rio, diminuir o assoreamento dele, permitir 

fluxo gênico de espécies ainda existentes na re-

gião e conferindo melhoras relativas ao micro-

clima do local.

Implantação de ciclovia visando a melhora da 

convivência com o entorno, possibilidade segu-

ra de utilização de outros modais de transporte 

e educação para a população local.

Implantação de sinalização para compreen-

são do papel da APP e sobre a importância de 

sua preservação, de forma a fomentar sua não 

poluição e preservação, servindo, assim, como 

outro formato de educação ambiental.

Fortalecimento de sistemas de fiscalização 

de obras irregulares visando a segurança da po-

pulação, melhoria da qualidade de vida e dimi-

nuição de impactos ambientais.
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Figura 28: Localização da área amostrada.

Figura 29: Novo Aleixo, Igarapé do Mindu.
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Levando-se em consideração: 1) a apresentação, 
estudo e análise baseada em extensa revisão do 
Marco Legal existente acerca do tema em diferentes 
âmbitos federativos; 2) conceituação local e munici-
pal da legislação em vigor para o caso de Manaus 
e estudo das ferramentas e marcos de gestão ter-
ritorial na cidade, como unidades de conservação 
e o Plano Diretor; 3) proposição de complexo fer-
ramental baseado em Sistemas de Informação Ge-
ográfica (SIG) para análise e compreensão da mais 
simplificada realidade; 4) extenso estudo baseado 
em visitas de campo para diferentes locais da cida-
de que apresentam diversificados níveis de proble-
mas referentes à complexidade do tema; cremos 
ser clara a mudança de paradigma na tratativa do 
assunto, principalmente pelo poder público munici-
pal. Dessa forma, propomos distintas linhas de ação 
para atenuação do cenário atual observado.

Ações prioritárias

1. Definição, delimitação e regulamentação 
por parte do poder público municipal das áre-
as urbanas consolidadas em área de APP que 
preencham os requisitos estipulados na Lei nº 
13.465/12 (regularização fundiária rural e ur-
bana) através de Decreto Municipal que esta-
belece tais preceitos; conferindo, assim, maior 
clareza e segurança acerca do tema através de 
criação de decreto.

2. Criação, conforme apontado no Plano Dire-
tor, do Plano de Proteção de Margens e Cur-
sos d’Água, criando não apenas Marco Legal 
acerca do tema como também estratégias para 
sua recuperação. 

Recomendações

3. Implantação de ferramentas e programas 
de educação ambiental continuados sobre 
meio ambiente urbano, Áreas de Preservação 
Permanente, moradia e vulnerabilidade socio-
ambiental.

4. Criação e instalação de Parques Públicos de 
forma a aumentar a cobertura vegetal da cida-
de e a manutenção dos remanescentes florestais 
em APPs, favorecendo o controle de águas plu-
viais e a qualidade de vida na cidade de Manaus.

5. Aplicação de Soluções Baseadas na Na-
tureza (SbN) para o desenho e aplicação de 
diferentes infraestruturas urbanas que sejam 
adaptadas aos ciclos hidrológicos naturais e às 
mudanças climáticas.

Criação do Plano de Proteção das Mar-
gens dos Cursos d’Água

1. Instituição e construção de forma participa-
tiva do Plano de Proteção das Margens dos 
Cursos d’Água, conforme previsto no Plano 
Diretor do município. Tal instrumento reforçaria 
profundamente a capacidade de ação, através 
de metas, cenários e instrumentos para a me-
lhora dos rios e igarapés urbanos da cidade.

2. Estabelecimento urgente de um Plano de 
Monitoramento Contínuo das APPs urbanas 
da cidade de forma a garantir não apenas a 
maior segurança de população humanas que 
estejam hoje em condição de vulnerabilidade 
socioambiental como também a funcionalida-
de dos cursos d’água, no que tange à limpeza, 
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beleza estética, controle de vazão de chuvas e 
fluxo gênico.

3. Fortalecimento de ferramentas abertas de 
monitoramento por satélite, de forma a ter 
um controle com maior acurácia e frequência 
de problemas urbanos da cidade (ocupações 
irregulares, invasões).

4. Limpeza dos igarapés através de desassore-
amento e dragagem.

5. Recuperação das matas ciliares por parte da 
secretária municipal com espécies nativas que 
sirvam para alimentar a fauna local, permitindo 
fluxo gênico, manutenção da biodiversidade. 

Unidades de Conservação

6. Incluso no Sistema Municipal de Áreas de 
Proteção (SMAP) de diretrizes, programas e 
orientações que visem o fortalecimento e ex-
pansão das APPs na cidade de Manaus e sua 
proteção.

7. Ampliação do Corredor do Mindu, com 
inclusão do fragmento da Vila do Rei, um dos 
maiores da cidade de Manaus, de forma a au-
mentar e expandir sua proteção.

8. Fortalecimento da APA do Sauim-de-Manaus 
através da instituição de conselho, contratação 
e aplicação de seu plano e ação conjunta pela 
manutenção da área e aprofundamento do 
seu papel de proteção da espécie ameaçada 
sauim-de-coleira; conservação de nascentes 
e corpos d’agua e manutenção de seu caráter 
de conectividade, o que faz do mesmo um dos 
maiores corredores ambientais urbanos do Brasil.

9. Alinhamento das iniciativas de proteção de 
APP a políticas territoriais de maior abran-
gência, sejam ligadas ao ordenamento socioe-
conômico (como o Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado da Região Metropolitana de 
Manaus) ou mesmo de conservação, como a Re-

serva da Biosfera, o Sítio Ramsar, o Mosaico do 
Baixo Rio Negro e o Corredor Central da Amazô-
nia. Todas essas políticas de ordenamento terri-
torial abarcam Manaus em sua área de atuação.

Outras políticas correlacionadas

1. Fortalecimento de políticas de moradia com 
planos ambientais sólidos que forneçam residên-
cias de qualidade, assegurem controle sobre o 
crescimento urbano e não exerçam pressão so-
bre as APPs.

2. Aumentar poder de fiscalização sobre ocu-
pação irregular de terrenos, especialmente em 
áreas de APPs, uma vez que se configuram como 
áreas de grande vulnerabilidade socioambiental.

3. Instituição de IPTU Verde, de forma a aplicar 
ferramental de pagamento de serviço ambiental 
que respondam e diminuam diversos problemas 
da cidade, como ilha de calor, risco, vulnerabilida-
de e promovam a recuperação das áreas verdes 
municipais e a promoção da qualidade de vida.

4. Fortalecimento de ferramentas de política 
territorial, urbanas e ambientais referindo-
se às mesmas com maior solidez e respaldo 
de trabalhos e decisões realizadas pelo poder 
público, como Comitês de Bacia, unidades de 
conservação, zoneamentos, dentre outras.

5. Operacionalização dos Comitês de Bacia 
dos rios da cidade de Manaus, conforme a Políti-
ca Nacional de Gestão de Recursos Hídricos, de 
forma a fortalecer o controle social, bem como 
de programas específicos de recuperação em 
suas mais diversas áreas (educação ambiental, 
limpeza de rios, cobrança por uso, planejamen-
to territorial etc.).

6. Alinhamento das ações com o Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos, amplamente discu-
tido ao longo dos anos de 2018 e 2019, visando 
maior sinergia das políticas públicas de ambos 
entes federativos.



ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE URBANAS DE MANAUS:
CONTEXTO, MARCO LEGAL, ALTERNATIVAS E RECOMENDAÇÕES

63

FU
N

D
A

Ç
Ã

O
 V

IT
Ó

RI
A

A
M

A
ZÔ

N
IC

A

Referências

AB’SABER, Aziz N. Bases para o estudo dos ecossistemas da Amazônia brasileira. Estudos Avançados, São 
Paulo, v. 16, n. 45, p. 7-30, 2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S0103-40142002000200002&lng=en&nrm=iso>. Acessado em: 04 Fev. 2019.

BARTOLI, Estevan. Cidades na Amazônia, sistemas territoriais e a rede urbana. Mercator (Fortaleza),  For-
taleza,  v. 17,  e17027,    2018 .   Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1984-22012018000100227>. Acesso em: 23  Mai.  2019.

BRASIL. Lei no 12.651 de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa

CASTRO, Edna. Urbanização, pluralidade e singularidades das cidades amazônicas. Cidades na floresta. 
São Paulo: Annablume, v. 352, 2008.

DOS SANTOS, Laynara Silva. Interações entre população humana e sauim-de-coleira (Saguinus bicolor) em 
fragmentos florestais urbanos de Manaus. 2015. 60 f. Dissertação (Mestrado em Ciências do Ambiente e 
Sustentabilidade na Amazônia).  Amazonas-Brasil. 2017. Programa de Pós-Graduação em Ciências do Am-
biente e Sustentabilidade na Amazônia,  Universidade Federal do Amazonas, Manaus, 2015.

IBGE. IBGE Cidades. Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/am/manaus/panorama>. Acesso 
em: 05 Fev. 2019.

ICMBIO. Plano de ação nacional para a conservação do sauim-de-coleira. Brasília : Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade, Icmbio, 2017. 

MARICATO, E.. As dimensões da tragédia urbana. ComCiência, São Paulo - SBPC, v. 29, p. 18, 2002.

OLIVEIRA, José Aldemir de; SCHOR, Tatiana. Das cidades da natureza à natureza das cidades. In: TRINDA-
DE JR, Saint-Clair Cordeiro; SILVA, Marcos Alexandre Pimentel da (orgs.), Cidades Ribeirinhas da Amazô-
nia: mudanças e permanências. Belém: EDUFPA, 2008.

PINHEIRO, Heitor Paulo et al. Vulnerabilidade e segurança hidroclimatológica no Alto Solimões: o caso das 
Vilas de Belém do Solimões e Campo Alegre/Amazonas. 2016.

SASSON, Jean Marc Weinberg. AM – Ação Municipal. APP Urbana. Área Consolidada. Regularização Fundi-
ária. Construções consolidadas localizadas em APP. Princípios da proibição do retrocesso ambienta. Revista 
de Administração Municipal, v. 1. ed.º293. p. 67-70, 2018.

SCHOR, Tatiana; DE OLIVEIRA, José Aldemir. Reflexões Metodológicas sobre o estudo da rede urbana no 
Amazonas e perspectivas para a análise das cidades na Amazônia brasileira. Acta Geográfica (UFRR), v. 5, 
n. 11, p. 15-30, 2011.

SERÁFICO, José; SERÁFICO, Marcelo. A Zona Franca de Manaus e o capitalismo no Brasil. Estudos avança-
dos, v. 19, n. 54, p. 99-113, 2005.



ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE URBANAS DE MANAUS:
CONTEXTO, MARCO LEGAL, ALTERNATIVAS E RECOMENDAÇÕES

64

FU
N

D
A

Ç
Ã

O
 V

IT
Ó

RI
A

A
M

A
ZÔ

N
IC

A

Anexos
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